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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.291, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos no
quadro permanente do Tribunal Regional do Trabalho
da 23ª Região, sem aumento de despesas.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, com sede em Cuiabá,

Estado de Mato Grosso, tem sua composição aumentada para 9 (nove) Desembargadores do
Trabalho.

Art. 2º Para dar cumprimento ao disposto no art. 1º desta Lei, ficam transformados
3 (três) cargos vagos de Juiz do Trabalho Substituto em 1 (um) cargo de Desembargador do
Trabalho no quadro permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região.

Art. 3º O valor das sobras orçamentárias derivadas da transformação referida no
art. 2º desta Lei será utilizado para a criação dos cargos em comissão e das funções
comissionadas constantes do Anexo desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos criados a partir das sobras orçamentárias de que trata
o caput deste artigo deverão ser ocupados por servidores titulares de cargos efetivos.

Art. 4º Compete ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, no âmbito de
suas competências, prover os atos necessários à execução desta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região no
orçamento geral da União.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

LEI Nº 15.292, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006,
para dispor sobre o adicional de qualificação dos
servidores do Poder Judiciário da União.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 14. É instituído o Adicional de Qualificação (AQ) destinado aos servidores das

Carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário, em razão dos conhecimentos
adicionais adquiridos em ações de capacitação, cursos de graduação, títulos, diplomas ou
certificados de cursos de pós-graduação, em sentido amplo ou estrito, bem como
certificações profissionais, todos em áreas de interesse dos órgãos do Poder Judiciário a
serem estabelecidas em regulamento.
..........................................................................................................................................

§ 5º O adicional previsto nos incisos I, II, III e VII do caput do art. 15 desta Lei será
considerado no cálculo dos proventos de aposentadoria e das pensões, desde que o
título, diploma ou certificado tenha sido obtido antes da data da inativação.

§ 6º (Revogado)." (NR)

"Art. 15. O AQ será calculado com base em múltiplos do Valor de Referência (VR)
fixado no Anexo X desta Lei, nos seguintes termos:

I - 5 (cinco) vezes o VR, para título de doutor, limitado a uma única titulação;
II - 3,5 (três inteiros e cinco décimos) vezes o VR, para título de mestre, limitado a

uma única titulação;
III - 1 (uma) vez o VR, para curso de pós-graduação lato sensu, em nível de

especialização, podendo acumular até 2 (duas) pós-graduações;
.........................................................................................................................................

V - 0,2 (dois décimos) vezes o VR, para conjunto de ações de capacitação que
totalize pelo menos 120 (cento e vinte) horas, podendo acumular até 3 (três) conjuntos
de 120 (cento e vinte) horas de ações de capacitação;

VI - (revogado);
VII - 1 (uma) vez o VR, para segundo curso de graduação, limitado a 1 (um) curso;
VIII - 0,5 (cinco décimos) vezes o VR, para certificação profissional concedida por

entidade certificadora, podendo acumular até 2 (duas) certificações.
§ 1º (Revogado).
§ 1º-A. O AQ de que trata o caput deste artigo será implementado conforme

regulamento de cada órgão do Poder Judiciário da União, que definirá as áreas e os temas
de interesse institucional para fins de reconhecimento das titulações, das certificações e
das ações de capacitação.

§ 1º-B. Os adicionais previstos nos incisos I e II não se acumularão e absorverão
qualquer adicional de menor nível, exceto o previsto no inciso V do caput deste artigo.

§ 1º-C. A soma dos adicionais previstos nos incisos III, VII e VIII do caput deste artigo
está limitada a 2 (duas) vezes o VR.

§ 1º-D. O adicional previsto no inciso V do caput deste artigo poderá ser percebido
cumulativamente com qualquer um dos demais.

§ 2º Os coeficientes relativos aos incisos V e VIII do caput deste artigo serão válidos
pelo prazo de 4 (quatro) anos, contado da conclusão da certificação, independentemente
de seu prazo de validade, ou da última ação que totalizar o mínimo exigido, conforme o
caso.

§ 2º-A. Os adicionais já reconhecidos e homologados pelos órgãos do Poder
Judiciário da União, desde que ainda vigentes, permanecem válidos para fins de
recebimento do AQ, observado o disposto no § 1º-B deste artigo.

§ 3º O AQ será devido a partir da data da apresentação do título, diploma ou
certificado, observados os demais requisitos deste artigo.

§ 4º O servidor cedido não fará jus ao AQ, salvo se cedido para órgãos da União ou
para a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário (Funpresp-Jud).

§ 5º Ao ocupante do cargo de Técnico Judiciário que tenha sido nomeado com
requisito de escolaridade de nível médio ou equivalente, é assegurado o direito ao AQ
previsto no inciso VII do caput deste artigo para o primeiro curso de graduação,
independentemente de ter requerido ou percebido tal adicional ou a correspondente
vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) prevista na redação dada a este
parágrafo pela Lei nº 14.687, de 20 de setembro de 2023.

§ 6º Na hipótese de o servidor referido no § 5º ter recebido VPNI por força da
redação dada a esse dispositivo pela Lei nº 14.687, de 20 de setembro de 2023, a referida
VPNI será automaticamente transformada no AQ previsto no inciso VII do caput deste
artigo." (NR)

Art. 2º A Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescida de
Anexo X, na forma do Anexo desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União.

Art. 4º A implementação dos adicionais previstos nesta Lei fica condicionada à
expressa autorização da despesa em anexo específico da lei orçamentária anual do ano de sua
publicação, com a demonstração de dotação suficiente para o atendimento da despesa, por
órgão do Poder Judiciário da União, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, e
aos limites individualizados previstos na Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023.

Art. 5º Revogam-se o § 6º do art. 14 e o inciso VI do caput e o § 1º do art. 15 da Lei
nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

ANEXO
(Anexo X da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006)

VALOR DE REFERÊNCIA (VR)
. .Valor de referência .Valor
. .VR .6,5% do valor integral da CJ-1

LEI Nº 15.293, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que
dispõe sobre as carreiras dos servidores do Poder
Judiciário da União.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os valores dos vencimentos básicos dos cargos efetivos, dos cargos em

comissão e das funções comissionadas dos servidores do Poder Judiciário da União ficam
reajustados da seguinte forma, em parcelas sucessivas e cumulativas:

I - 8% (oito por cento), a partir de 1º de julho de 2026;
II - (VETADO);
III - (VETADO).
Parágrafo único. A partir de 1º de julho de 2026, os Anexos II, III e VIII da Lei nº

11.416, de 15 de dezembro de 2006, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos
I, II e III desta Lei.

Art. 2º A partir de 1º de julho de 2026, ficam revogados os Anexos VI e VII da Lei nº
11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Enrique Ricardo Lewandowski
Simone Nassar Tebet
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Anexo I
(Anexo II da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006)

. CARGO CLASSE P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO

. . . . .A partir de
1º/7/2026

.A partir de
1º/7/2027

.A partir de
1º/7/2028

. Analista
Judiciário

C .13 .10.035,51 .(VETADO) .(VETADO)

. .12 .9.743,22 .(VETADO) .(VETADO)

. . .11 .9.459,43 .(VETADO) .(VETADO)

. B .10 .9.183,91 .(VETADO) .(VETADO)

. .9 .8.916,43 .(VETADO) .(VETADO)

. .8 .8.435,59 .(VETADO) .(VETADO)

. .7 .8.189,89 .(VETADO) .(VETADO)

. . .6 .7.951,36 .(VETADO) .(VETADO)

. A .5 .7.719,75 .(VETADO) .(VETADO)

. .4 .7.494,93 .(VETADO) .(VETADO)

. .3 .7.090,74 .(VETADO) .(VETADO)

. .2 .6.884,20 .(VETADO) .(VETADO)

. . . .1 .6.683,70 .(VETADO) .(VETADO)

. Técnico
Judiciário

C .13 .6.116,55 .(VETADO) .(VETADO)

. .12 .5.938,39 .(VETADO) .(VETADO)

. . .11 .5.765,43 .(VETADO) .(VETADO)

. B .10 .5.597,51 .(VETADO) .(VETADO)

. .9 .5.434,45 .(VETADO) .(VETADO)

. .8 .5.141,40 .(VETADO) .(VETADO)

. .7 .4.991,65 .(VETADO) .(VETADO)

. . .6 .4.846,27 .(VETADO) .(VETADO)

. A .5 .4.705,12 .(VETADO) .(VETADO)

. .4 .4.568,07 .(VETADO) .(VETADO)

. .3 .4.321,73 .(VETADO) .(VETADO)

. .2 .4.195,86 .(VETADO) .(VETADO)

. . . .1 .4.073,63 .(VETADO) .(VETADO)

. Auxiliar
Judiciário

C .13 .3.622,44 .(VETADO) .(VETADO)

. .12 .3.466,48 .(VETADO) .(VETADO)

. . .11 .3.317,20 .(VETADO) .(VETADO)

. B .10 .3.174,36 .(VETADO) .(VETADO)

. .9 .3.037,65 .(VETADO) .(VETADO)

. .8 .2.873,84 .(VETADO) .(VETADO)

. .7 .2.750,09 .(VETADO) .(VETADO)

. . .6 .2.631,67 .(VETADO) .(VETADO)

. A .5 .2.518,34 .(VETADO) .(VETADO)

. .4 .2.409,89 .(VETADO) .(VETADO)

. .3 .2.279,93 .(VETADO) .(VETADO)

. .2 .2.181,75 .(VETADO) .(VETADO)

. . . .1 .2.087,80 .(VETADO) .(VETADO)

ANEXO II
(Anexo III da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006)

. CARGO EM
CO M I S S ÃO

.VALORES INTEGRAIS

. . .A partir de
1º/7/2026

.A partir de
1º/7/2027

.A partir de
1º/7/2028

. .C J-4 .18.812,93 .(VETADO) .(VETADO)

. .C J-3 .16.665,13 .(VETADO) .(VETADO)

. .C J-2 .14.659,71 .(VETADO) .(VETADO)

. .C J-1 .11.870,00 .(VETADO) .(VETADO)

ANEXO III
(Anexo VIII da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006)

. F U N Ç ÃO
CO M I S S I O N A DA

.VALORES INTEGRAIS

. . .A partir de 1º/7/2026 .A partir de
1º/7/2027

.A partir de 1º/7/2028

. .FC - 6 .3.956,81 .(VETADO) .(VETADO)

. .FC - 5 .2.875,02 .(VETADO) .(VETADO)

. .FC - 4 .2.498,33 .(VETADO) .(VETADO)

. .FC - 3 .1.776,07 .(VETADO) .(VETADO)

. .FC - 2 .1.526,19 .(VETADO) .(VETADO)

. .FC - 1 .1.312,57 .(VETADO) .(VETADO)

LEI Nº 15.294, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui o Programa Especial de Sustentabilidade da
Indústria Química - PRESIQ, dispõe sobre o Regime
Especial da Indústria Química - REIQ e altera as Leis
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nº 11.196, de
21 de novembro de 2005, e nº 9.440, de 14 de
março de 1997.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA ESPECIAL DE SUSTENTABILIDADE DA INDÚSTRIA QUÍMICA - PRESIQ

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Sustentabilidade da Indústria
Química - PRESIQ, que contempla o regime de incentivos para o estímulo da indústria
química brasileira, com vigência de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2031.

§ 1º O PRESIQ segue os objetivos da neoindustrialização e as missões
definidas em política industrial aprovada conforme o disposto no art. 18 da Lei nº
11.080, de 30 de dezembro de 2004, e tem o objetivo de apoiar a substituição
tecnológica, a competitividade global, a integração nas cadeias globais de valor, a
descarbonização, o alinhamento a uma economia de baixo carbono no ecossistema
produtivo e inovativo no âmbito da indústria química brasileira.

§ 2º O PRESIQ tem as seguintes diretrizes:
I - incremento da eficiência energética na produção de produtos químicos no

País;
II - substituição da tecnologia atual por outras mais avançadas, com maior

produtividade e menor impacto na emissão de carbono;
III - estímulo à produção de produtos químicos mais eficientes e com menor

impacto ambiental, de acordo com as tendências tecnológicas globais;
IV - incremento de matéria-prima renovável no processo produtivo, a fim de

promover economia circular e sustentável;
V - promoção do uso de sistemas produtivos mais eficientes, com vistas à

redução da emissão de carbono;
VI - promoção do uso de produtos químicos produzidos com menor impacto

na emissão de carbono, inclusive por outras indústrias de transformação;
VII - desenvolvimento da produtividade e a retomada da capacidade

produtiva da indústria química no País, mediante a redução da capacidade ociosa já
instalada;

VIII - integração da indústria química brasileira com as demais indústrias de
transformação nacionais que utilizam produtos químicos como insumo em seus
processos produtivos;

IX - aumento da competitividade da indústria química brasileira em nível global;
X - aumento da capacitação técnica e da qualificação profissional no setor da

indústria química.

Seção II
Das Modalidades de Habilitação e Requisitos

Art. 2º A habilitação no PRESIQ será concedida às pessoas jurídicas que
atendam às disposições previstas nesta Lei, nas seguintes modalidades:

I - modalidade industrial, aplicável às seguintes operações:
a) aquisição de produtor nacional ou importação de nafta petroquímica e 1,2-

dicloroetano por centrais petroquímicas e outros estabelecimentos da mesma pessoa
jurídica;

b) aquisição de produtor nacional ou importação de etano, propano, butano,
condensado e correntes gasosas de refinaria e hidrocarbonetos leves de refino - HLR por
centrais petroquímicas para serem utilizados como insumo na produção de eteno,
propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno;

c) aquisição de produtor nacional ou importação de gás natural e amônia
para a produção de cianeto de sódio, ácido cianídrico, acetona cianídrica, ácido
metacrílico, metacrilatos, hidrogênio, monóxido de carbono e dióxido de carbono; e

d) aquisição de produtor nacional ou importação de eteno, propeno, buteno,
butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno, paraxileno, n-parafina, cumeno, óleo
de palmiste e 1,2-dicloroetano por indústrias químicas para serem utilizados como
insumo na produção de polietileno, polipropileno, dicloroetano, etilbenzeno, óxido de
eteno, monômero de cloreto de vinila, policloreto de vinila em suspensão, policloreto de
vinila em emulsão, estireno, acrilonitrila, acetonitrila, octanol, EK FILM 10 - trimeros,
álcoois secundários, resinas estireno-acrilato e estireno-butadieno, látex SB, anidrido
ftálico, ácido fumárico, alquilados pesados, alquilbenzeno linear, anidrido maléico, n-
butanol, iso-butanol, ácido 2EH, ácido tereftálico PTA, fenol e seus derivados, acetona e
seus derivados, ácidos graxos destilados, álcoois graxos e glicerinas;

II - modalidade investimento, aplicável às centrais petroquímicas e às
indústrias químicas mediante compromisso de investimento em ampliação ou
modernização de capacidade instalada compatível com as diretrizes do PRESIQ e não
contemplado em projetos de investimento habilitados em outros regimes de
tributação.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também às biorrefinarias, integrantes
da cadeia de valor da indústria química brasileira.

§ 2º As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo deverão cumprir
os seguintes requisitos:

I - ser tributadas pelo regime de lucro real;
II - estar em situação regular quanto aos tributos federais;
III - atender às condições para fruição de benefícios fiscais de que trata o art.

43 da Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024;
IV - atender a critérios econômicos, sociais e ambientais relativos às diretrizes

de que trata o § 2º do art. 1º, conforme regulamento, à exceção das empresas
habilitadas de acordo com o inciso I do § 3º deste artigo;

V - realizar investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação na
cadeia produtiva da indústria química; e

VI - manter em seus quadros funcionais quantitativo de empregados igual ou
superior ao verificado em 1º de janeiro de 2025.

§ 3º (VETADO).
§ 4º Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei, as pessoas jurídicas

poderão ser habilitadas em 2 (duas) modalidades simultaneamente.
§ 5º A habilitação da pessoa jurídica na modalidade investimento não é

condicionada à sua prévia habilitação na modalidade industrial.
§ 6º Ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação ao regime de que trata o inciso
II do caput deste artigo no prazo de 90 (noventa) dias da aprovação desta Lei.

§ 7º O cumprimento das condições e requisitos de que trata este artigo será
comprovado perante o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.

Seção III
Dos Incentivos

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2027, a pessoa jurídica habilitada na
modalidade industrial poderá usufruir de créditos financeiros correspondentes a até 6%
(seis por cento) do valor de aquisição dos produtos químicos referidos no art. 2º, inciso
I e suas alíneas, desta Lei, nos limites definidos para cada grupo de produtos do Anexo
Único desta Lei.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o valor de aquisição dos produtos
químicos corresponde ao valor da nota fiscal de aquisição do produto, sem qualquer
dedução, inclusive dos tributos incidentes.
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§ 2º A pessoa jurídica interessada destinará ao menos 8% (oito por cento) do
valor de créditos financeiros efetivamente usufruídos de que trata o caput deste artigo
para pesquisa e desenvolvimento, o que será comprovado perante o Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.

§ 3º Os créditos financeiros de que trata este artigo serão limitados aos
seguintes valores globais para cada ano-calendário:

I - 2027 - R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais);
II - 2028 - R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais);
III - 2029 - R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais);
IV - 2030 - R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais); e
V - 2031 - R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de

reais).
§ 4º Poderão ser autorizados créditos financeiros para utilização nos anos-

calendário subsequentes, com vistas a contemplar os projetos plurianuais, respeitados os
limites anuais previstos no § 3º deste artigo.

§ 5º Os valores de que trata o § 3º deste artigo deverão ser previstos no
projeto de lei orçamentária anual encaminhado pelo Poder Executivo federal ao
Congresso Nacional.

Art. 4º A pessoa jurídica habilitada na modalidade investimento poderá
usufruir de créditos financeiros correspondentes a até 3% (três por cento) sobre a
receita bruta até o limite do valor do investimento incorrido em ampliação ou
modernização de capacidade instalada, compatível com as diretrizes do PRESIQ,
conforme projeto aprovado por ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços.

§ 1º O valor do investimento a que se refere o caput deste artigo
corresponde ao somatório de todos os custos incorridos, inclusive com tributos, para
implementação do projeto aprovado.

§ 2º A pessoa jurídica interessada destinará ao menos 10% (dez por cento)
do valor de créditos financeiros efetivamente usufruídos de que trata o caput para
pesquisa e desenvolvimento, o que será comprovado perante o Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.

§ 3º Para fruição dos créditos financeiros de que trata este artigo, a pessoa
jurídica interessada deverá:

I - estar previamente habilitada;
II - obter autorização prévia para o respectivo projeto perante o Ministério

do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços; e
III - respeitar o cronograma físico-financeiro do projeto, se aplicável,

conforme aprovado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços.

§ 4º Os créditos financeiros de que trata este artigo serão limitados aos
seguintes valores globais para cada ano-calendário:

I - 2027 - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais);
II - 2028 - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais);
III - 2029 - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais);
IV - 2030 - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais); e
V - 2031 - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).
§ 5º Poderão ser autorizados créditos financeiros para utilização nos anos-

calendário subsequentes, com vistas a contemplar os projetos plurianuais, respeitados os
limites anuais previstos no § 4º deste artigo.

§ 6º Os valores de que trata o § 4º deste artigo deverão ser previstos no
projeto de lei orçamentária anual encaminhado pelo Poder Executivo federal ao
Congresso Nacional.

Art. 5º Os créditos financeiros de que trata esta Lei corresponderão a crédito
dos seguintes tributos:

I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; e
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
§ 1º O valor dos créditos financeiros apurados nos termos do disposto nesta

Lei não será computado na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
§ 2º Os créditos financeiros apurados nos termos do disposto nesta Lei

poderão ser objeto de:
I - compensação com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a

tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda, observada a legislação específica; ou

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica.
§ 3º O disposto neste artigo se aplica inclusive às pessoas jurídicas que possuam

prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL, nos termos de ato do Poder Executivo
federal, hipótese em que será observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.

CAPÍTULO II
DO REGIME ESPECIAL DA INDÚSTRIA QUÍMICA - REIQ

Art. 6º (VETADO).
Art. 7º (VETADO).
Art. 8º (VETADO).

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. Para fins de cumprimento da legislação orçamentária e fiscal, os

benefícios tributários concedidos nesta Lei deverão ser previstos no projeto de lei
orçamentária anual encaminhado pelo Poder Executivo federal ao Congresso Nacional.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - a partir de 1º de janeiro de 2027, em relação aos arts. 1º a 5º;
II - (VETADO);
III - (VETADO); e
IV - a partir da data de sua publicação, em relação aos demais

dispositivos.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Simone Nassar Tebet
Jorge Rodrigo Araújo Messias

ANEXO ÚNICO - PRESIQ Modalidade Industrial

. .Referência .Repartição do crédito financeiro por ano (em
R$)

. .Alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 2º. .Até R$ 1.250.000.000,00

. .Alínea "c" do inciso I do art. 2º. .Até R$ 93.750.000,00

. .Alínea "d" do inciso I do art. 2º. .Até R$ 1.156.250.000,00

LEI Nº 15.295, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de
Execução Penal), e a Lei nº 12.037, de 1º de
outubro de 2009, para dispor sobre a obtenção do
perfil genético na identificação criminal.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 9º-A da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9º-A. O condenado à pena de reclusão em regime inicial fechado será

submetido obrigatoriamente à identificação do perfil genético, mediante extração de
DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica adequada e indolor, por ocasião do
ingresso no estabelecimento prisional.
.........................................................................................................................................

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o único e
exclusivo fim de permitir a identificação pelo perfil genético, não estando
autorizadas as práticas de fenotipagem genética.

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológica recolhida nos
termos do caput deste artigo deverá ser correta e imediatamente descartada,
guardando-se material suficiente para a eventualidade de nova perícia, nos termos
do regulamento, vedada a sua utilização para qualquer outro fim.

§ 7º A coleta da amostra biológica será realizada por agente público treinado
e respeitará os procedimentos de cadeia de custódia definidos pela legislação em
vigor e complementados pelo órgão de perícia oficial de natureza criminal.
..........................................................................................................................................

§ 9º A elaboração do laudo da amostra biológica coletada nos termos do § 7º
será realizada por perito oficial.

§ 10. Nos casos dos crimes hediondos e equiparados, o processamento dos
vestígios biológicos coletados em locais de crime e corpos de delito e a inclusão dos
respectivos perfis genéticos no banco deverão ser realizados, se possível, em até 30
(trinta) dias contados da recepção da amostra pelo laboratório de DNA." (NR)

Art. 2º Os arts. 3º e 5º da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VII - houver recebimento da denúncia pelo juiz por:
a) crime praticado com grave violência contra a pessoa;
b) crime contra a liberdade sexual ou crime sexual contra vulnerável;
c) crimes contra criança ou adolescente previstos nos arts. 240, 241, 241-A,

241-B e 241-C da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

d) crime previsto no art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando
a organização criminosa utilizar ou tiver à sua disposição armas de fogo.
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º ...................................................................................................................
§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VII do caput do art. 3º, a identificação

criminal incluirá a coleta de material biológico para a obtenção do perfil
genético.

§ 2º Nos casos de prisão em flagrante em decorrência do cometimento dos
crimes referidos no inciso VII do caput do art. 3º desta Lei, também será realizada
a identificação criminal que incluirá a coleta de material biológico para a obtenção
do perfil genético." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

Atos do Congresso Nacional
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 138

Altera o art. 37 da Constituição Federal para
permitir a acumulação remunerada de um
cargo de professor com outro de qualquer
natureza.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A alínea "b" do inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 37. ....................................................................................................
............................................................................................................................

XVI - ..........................................................................................................
.............................................................................................................................

b) a de um cargo de professor com outro de qualquer natureza;
.................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado HUGO MOTTA
Presidente

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente

Deputado ALTINEU CÔRTES
1º Vice-Presidente

Senador EDUARDO GOMES
1º Vice-Presidente

Deputado ELMAR NASCIMENTO
2º Vice-Presidente

Senador HUMBERTO COSTA
2º Vice-Presidente

Deputado CARLOS VERAS
1º Secretário

Senadora DANIELLA RIBEIRO
1ª Secretária

Deputado LULA DA FONTE
2º Secretário

Senador CONFÚCIO MOURA
2º Secretário

Deputada DELEGADA KATARINA
3ª Secretária

Senadora ANA PAULA LOBATO
3ª Secretária

Deputado SERGIO SOUZA
4º Secretário

Senador LAÉRCIO OLIVEIRA
4º Secretário
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 284, DE 2025 (*)

Aprova o texto do Tratado entre a República
Federativa do Brasil e a Austrália sobre Auxílio
Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em
Brisbane, em 15 de novembro de 2014.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil

e a Austrália sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em Brisbane, em 15
de novembro de 2014.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar
em denúncia ou revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 11 de
outubro de 2025.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 285, DE 2025 (*)

Aprova o texto de adesão da República Federativa do
Brasil ao Convênio Constitutivo e ao Convênio de
Administração do Fundo Multilateral de Investimentos
IV (Fumin IV), assinados em Punta Cana, República
Dominicana, em 10 de março de 2024.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto de adesão da República Federativa do Brasil ao

Convênio Constitutivo e ao Convênio de Administração do Fundo Multilateral de
Investimentos IV (Fumin IV), assinados em Punta Cana, República Dominicana, em 10 de
março de 2024.

§ 1º Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam
sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em denúncia
ou revisão dos referidos Convênios, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

§ 2º A aprovação a que se refere o caput deste artigo é concedida sob o
entendimento de que a expressão "igualdade de gênero", inscrita na Seção 1 do Artigo I e nas
alíneas "c" e "i" da Seção 3 do Artigo III do Convênio Constitutivo do Fumin IV, e a expressão
"equidade de gênero", inscrita na alínea "g" da Seção 2 do Artigo I do referido Convênio,
devem ser compreendidas, para os fins deste Decreto Legislativo, respectivamente, como
"igualdade entre homens e mulheres" e "equidade entre homens e mulheres".

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

(*) Os textos dos Convênios acima citados estão publicados no Diário do Senado Federal de
21 de outubro de 2025.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 286, DE 2025 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da
República da Polônia sobre Troca e Proteção Mútua
de Informações Classificadas, assinado em Nova
York, em 22 de setembro de 2022.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República da Polônia sobre Troca e Proteção Mútua de
Informações Classificadas, assinado em Nova York, em 22 de setembro de 2022.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar
em denúncia ou em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 7 de
outubro de 2025.

Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 2025

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a contratar
operação de crédito externo com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(Bird), com garantia da União, no valor de até US$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos
Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a contratar operação de

crédito externo com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird),
com garantia da União, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares
dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput
destinam-se a financiar parcialmente o Programa de Sustentabilidade Fiscal, Eficiência e
Eficácia do Gasto Público do Estado do Rio Grande do Sul - Pró-Gestão.

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º desta Resolução deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Rio Grande do Sul;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird);
III - garantidor: União;
IV - valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados

Unidos da América);
V - valor da contrapartida: US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares dos

Estados Unidos da América);
VI - juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR), acrescida de spread

variável divulgado periodicamente pelo Bird;
VII - atualização monetária: variação cambial;
VIII - cronograma estimado das liberações: US$ 2.500.000,00 (dois milhões e

quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2025; US$ 10.000.000,00 (dez
milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2026; US$ 17.500.000,00
(dezessete milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2027; US$
15.000.000,00 (quinze milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2028; e US$
5.000.000,00 (cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2029;

IX - cronograma estimado das contrapartidas: US$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2025; US$ 1.000.000,00 (um
milhão de dólares dos Estados Unidos da América) em 2026; US$ 1.750.000,00 (um milhão,
setecentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2027; US$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2028;
e US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2029;

X - prazo total: até 324 (trezentos e vinte e quatro) meses;
XI - prazo de carência: até 36 (trinta e seis) meses;
XII - prazo de amortização: 288 (duzentos e oitenta e oito) meses;
XIII - periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral;
XIV - sistema de amortização: constante;
XV - comissão de compromisso (commitment charge): 0,25% a.a. (vinte e cinco

centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado;
XVI - comissão de abertura (front-end fee): 0,25% (vinte e cinco centésimos por

cento) sobre o valor do financiamento;
XVII - juros de mora (default interest rate): 0,5% (cinco décimos por cento)

acrescido à taxa de juros da operação em caso de mora.
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros

e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura
do contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos e
contrapartidas em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Rio Grande do
Sul na operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo é condicionada
ao seguinte:

I - que seja verificado o cumprimento substancial das condições de efetividade
cabíveis e aplicáveis do contrato de empréstimo;

II - que seja verificada a regularidade em relação ao pagamento de precatórios
por parte do ente; e

III - que seja formalizado contrato entre o ente e a União para a concessão de
contragarantias, sob a forma de vinculação das cotas ou parcelas da participação do Estado
na arrecadação da União, na forma do disposto nos arts. 157 e 159, incisos I, alínea "a",
e II, bem como das receitas próprias a que se refere o art. 155, todos da Constituição
Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta dias), contado da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 2025

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a contratar
operação de crédito externo com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(Bird), com garantia da União, no valor de US$
359.633.746,00 (trezentos e cinquenta e nove milhões,
seiscentos e trinta e três mil, setecentos e quarenta e
seis dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a contratar operação de

crédito externo com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird),
com garantia da União, no valor de US$ 359.633.746,00 (trezentos e cinquenta e nove
milhões, seiscentos e trinta e três mil, setecentos e quarenta e seis dólares dos Estados
Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput
destinam-se a financiar parcialmente o "Programa de Apoio ao Desenvolvimento e à
Resiliência Social, Ambiental e Fiscal do Rio Grande do Sul - Pró-Resiliência RS".

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Estado do Rio Grande do Sul;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento

(Bird);
III - garantidor: União;
IV - valor da operação: US$ 359.633.746,00 (trezentos e cinquenta e nove

milhões, seiscentos e trinta e três mil, setecentos e quarenta e seis dólares dos Estados
Unidos da América);

V - valor da contrapartida: não há;
VI - prazo de carência: até 36 (trinta e seis) meses a partir da data de

aprovação pelo Board do Bird;
VII - prazo de amortização: 384 (trezentos e oitenta e quatro) meses;
VIII - prazo total: até 420 (quatrocentos e vinte) meses;
IX - cronograma previsto de desembolso: US$ 359.633.746,00 (trezentos e

cinquenta e nove milhões, seiscentos e trinta e três mil, setecentos e quarenta e seis
dólares dos Estados Unidos da América) em 2025;

X - taxa de juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida de
spread variável divulgado periodicamente pelo Bird;

XI - atualização monetária: variação cambial;
XII - periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral;
XIII - sistema de amortizações: constante;
XIV - comissão de compromisso (commitment charge): 0,25% a.a. (vinte e

cinco centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado;
XV - comissão de abertura (front-end fee): 0,25% (vinte e cinco centésimos

por cento) sobre o valor do financiamento;
XVI - juros de mora (default interest rate): 0,50% (cinquenta centésimos por

cento) acrescido à taxa de juros da operação, em caso de mora.
§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as

datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura
do contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em
cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado
que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.
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Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado do Rio Grande do
Sul na operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput é condicionada:
I - ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso;
II - à comprovação da situação de adimplemento e regularidade quanto à

Seguridade Social, de acordo com o art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e ao
pagamento de precatórios, conforme o art. 104, parágrafo único, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal;

III - à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Estado
do Rio Grande do Sul e a União, sob a forma de vinculação das cotas de repartição das
receitas tributárias previstas nos arts. 157 e 159, inciso I, alínea "a", e inciso II,
complementadas pelas receitas tributárias próprias estabelecidas no art. 155, nos termos
do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como de outras garantias em
direito admitidas.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2025

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar
operação de crédito externo com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor
de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos
Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a contratar operação de

crédito externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput
destinam-se a financiar o "Programa de Ampliação do Acesso ao Crédito para
Investimentos em Redes de Telecomunicações".

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º desta Resolução deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: República Federativa do Brasil;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - valor: até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos

da América);
IV - juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida da margem

aplicável a empréstimos do capital ordinário do BID;
V - cronograma estimado: US$ 79.543.846,15 (setenta e nove milhões,

quinhentos e quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e seis dólares dos Estados Unidos
da América e quinze centavos) em 2025; e US$ 20.456.153,85 (vinte milhões, quatrocentos
e cinquenta e seis mil, cento e cinquenta e três dólares dos Estados Unidos da América e
oitenta e cinco centavos) em 2026;

VI - período de carência: 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da data
de entrada em vigor do contrato;

VII - prazo de amortização: 294 (duzentos e noventa e quatro) meses, contados
a partir da data de assinatura do contrato;

VIII - periodicidade de amortização: semestral;
IX - sistema de amortização: constante;
X - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento

ao ano) sobre os saldos não desembolsados;
XI - opções de conversão: o mutuário poderá solicitar conversão de moeda, de

taxa de juros, de commodity ou de proteção contra catástrofes.
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros

e as datas dos desembolsos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada
ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no
prazo máximo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor
desta Resolução.

Art. 4º O Ministério das Comunicações emitirá relatório circunstanciado dos
resultados obtidos com os recursos oriundos da contratação da operação de crédito de que
trata o art. 1º desta Resolução, que deverá ser encaminhado à Comissão de Educação e
Cultura do Senado Federal.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do
Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 2025

Autoriza o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES) a contratar operação de
crédito externo com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), com garantia da União, no
valor de até US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)

autorizado a contratar operação de crédito externo com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), com garantia da União, no valor total de até US$ 150.000.000,00
(cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput
destinam-se a financiar o "Programa Federativo para Governo e Infraestrutura Digital -
Prodigital".

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
( B N D ES ) ;

II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: União;
IV - valor da operação: até US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de

dólares dos Estados Unidos da América);
V - valor da contrapartida: até US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos

Estados Unidos da América);
VI - prazo de desembolso: até 60 (sessenta) meses, a contar da data de entrada

em vigor do contrato;
VII - prazo de carência: 72 (setenta e dois) meses, a contar da data de entrada

em vigor do contrato;
VIII - prazo de amortização: até 300 (trezentos) meses;
IX - prazo total: até 300 (trezentos) meses;

X - cronograma previsto de desembolsos: US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco
milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2025; US$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2026; US$ 50.000.000,00

(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2027; e US$
25.000.000,00

(vinte e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América) em 2028;
XI - aportes estimados de contrapartida: US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

dólares dos Estados Unidos da América) em 2025; US$ 10.000.000,00 (dez milhões de
dólares dos Estados Unidos da América) em 2026; US$ 10.000.000,00 (dez milhões de
dólares dos Estados Unidos da América) em 2027; e US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
dólares dos Estados Unidos da América) em 2028;

XII - taxa de juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) de 6 (seis) meses,
acrescida de margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do BID;

XIII - periodicidade de pagamento das amortizações: parcelas iguais, consecutivas e
semestrais;

XIV - sistema de amortizações: constante;
XV - comissão de crédito: percentual a ser cobrado sobre o saldo não

desembolsado a partir de 60 (sessenta) dias após a contratação, podendo ser revista
periodicamente, até o máximo de 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano).

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas
dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada
ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) na operação de crédito externo de que trata
esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo é condicionada à
prévia verificação, pelo Ministério da Fazenda, das condições de adimplência do mutuário
em face da União e de suas controladas e ao cumprimento substancial das condições
prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2025

Autoriza o Município de Itajaí, Estado de Santa
Catarina, a contratar sua cota-parte na operação de
crédito externo entre o Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário da Região da AMFRI (CIM-AMFRI) e o
Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (Bird), com garantia da União, no
valor de até US$ 30.438.595,07 (trinta milhões,
quatrocentos e trinta e oito mil, quinhentos e
noventa e cinco dólares dos Estados Unidos da
América e sete centavos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, autorizado a contratar

sua cota-parte na operação de crédito externo entre o Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário da Região da AMFRI (CIM-AMFRI) e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com garantia da União, no valor de US$
30.438.595,07 (trinta milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, quinhentos e noventa e
cinco dólares dos Estados Unidos da América e sete centavos).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput
destinam-se a financiar parcialmente o Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da
Região da Foz do Rio Itajaí (Promobis).

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI (CIM-
AMFRI), com cota de investimento do Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina;

II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird);
III - garantidor: União;
IV - valor da operação: US$ 30.438.595,07 (trinta milhões, quatrocentos e trinta

e oito mil, quinhentos e noventa e cinco dólares dos Estados Unidos da América e sete
centavos);

V - valor da contrapartida: US$ 10.146.198,36 (dez milhões, cento e quarenta e
seis mil, cento e noventa e oito dólares dos Estados Unidos da América e trinta e seis
centavos);

VI - juros e atualização monetária: Secured Overnight Financing Rate (SOFR)
acrescida de spread variável a ser definido periodicamente pelo Bird;

VII - destinação: Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da Fo z
do Rio Itajaí (Promobis);

VIII - desembolsos previstos: US$ 1.691.033,05 (um milhão, seiscentos e
noventa e um mil e trinta e três dólares dos Estados Unidos da América e cinco centavos)
em 2025; US$ 6.764.132,24 (seis milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, cento e
trinta e dois dólares dos Estados Unidos da América e vinte e quatro centavos) em 2026;
US$ 6.764.132,24 (seis milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, cento e trinta e dois
dólares dos Estados Unidos da América e vinte e quatro centavos) em 2027; US$
5.073.099,18 (cinco milhões, setenta e três mil e noventa e nove dólares dos Estados
Unidos da América e dezoito centavos) em 2028; US$ 3.382.066,12 (três milhões, trezentos
e oitenta e dois mil e sessenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e doze
centavos) em 2029; US$ 3.382.066,12 (três milhões, trezentos e oitenta e dois mil e
sessenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e doze centavos) em 2030; e US$
3.382.066,12 (três milhões, trezentos e oitenta e dois mil e sessenta e seis dólares dos
Estados Unidos da América e doze centavos) em 2031;

IX - aportes estimados de contrapartida: US$ 563.677,69 (quinhentos e sessenta
e três mil, seiscentos e setenta e sete dólares dos Estados Unidos da América e sessenta
e nove centavos) em 2025; US$ 2.254.710,75 (dois milhões, duzentos e cinquenta e quatro
mil, setecentos e dez dólares dos Estados Unidos da América e setenta e cinco centavos)
em 2026; US$ 2.254.710,75 (dois milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e
dez dólares dos Estados Unidos da América e setenta e cinco centavos) em 2027; US$
1.691.033,06 (um milhão, seiscentos e noventa e um mil e trinta e três dólares dos Estados
Unidos da América e seis centavos) em 2028; US$ 1.127.355,37 (um milhão, cento e vinte
e sete mil, trezentos e cinquenta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e trinta e
sete centavos) em 2029; US$ 1.127.355,37 (um milhão, cento e vinte e sete mil, trezentos
e cinquenta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e trinta e sete centavos) em
2030; e US$ 1.127.355,37 (um milhão, cento e vinte e sete mil, trezentos e cinquenta e
cinco dólares dos Estados Unidos da América e trinta e sete centavos) em 2031;

X - prazo total: até 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses;
XI - prazo de carência: até 90 (noventa) meses, contados a partir da aprovação

pela diretoria do Bird, programada para 12 de abril de 2024;
XII - prazo de amortização: 174 (cento e setenta e quatro) meses;
XIII - sistema de amortização: constante;
XIV - lei autorizadora: Lei nº 7.560, de 8 de novembro de 2023, alterada pela Lei

nº 7.626, de 25 de março de 2024, ambas do Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina;
XV - periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral;
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XVI - demais encargos:
a) comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao

ano) sobre o saldo não desembolsado, a qual começará a ser devida aos 60 (sessenta) dias
corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato, e será paga semestralmente;

b) front-end fee: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao ano) sobre
o valor total do empréstimo; e

c) juros de mora: acréscimo de 0,5% (cinco décimos por cento) à taxa de juros.
§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas

dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada
ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Itajaí, Estado
de Santa Catarina, na operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo é condicionada:
I - ao cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis e

aplicáveis à operação de crédito externo de que trata esta Resolução;
II - à comprovação, junto ao Ministério da Fazenda, da regularidade do

Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, com relação ao pagamento de precatórios;
III - à celebração de contrato de concessão de contragarantias entre o

Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, e a União, utilizando-se das receitas
discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como de
outras garantias em direito admitidas.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2025

Autoriza o Município de Navegantes, Estado de Santa
Catarina, a contratar sua cota-parte na operação de
crédito externo entre o Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário da Região da AMFRI (CIM-AMFRI) e o
Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (Bird), com garantia da União, no
valor de US$ 12.196.033,23 (doze milhões, cento e
noventa e seis mil e trinta e três dólares dos Estados
Unidos da América e vinte e três centavos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Navegantes, Estado de Santa Catarina, autorizado a

contratar sua cota-parte na operação de crédito externo entre o Consórcio Intermunicipal
Multifinalitário da Região da AMFRI (CIM-AMFRI) e o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (Bird), com garantia da União, no valor de US$ 12.196.033,23 (doze milhões,
cento e noventa e seis mil e trinta e três dólares dos Estados Unidos da América e vinte e três
centavos).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput
destinam-se a financiar parcialmente o Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região
da Foz do Rio Itajaí (Promobis).

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI (CIM-
AMFRI), com cota de investimento do Município de Navegantes, Estado de Santa Catarina;

II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird);
III - garantidor: União;
IV - valor da operação: US$ 12.196.033,23 (doze milhões, cento e noventa e seis mil

e trinta e três dólares dos Estados Unidos da América e vinte e três centavos);
V - valor da contrapartida: US$ 4.065.344,41 (quatro milhões, sessenta e cinco mil,

trezentos e quarenta e quatro dólares dos Estados Unidos da América e quarenta e um
centavos);

VI - juros e atualização monetária: Secured Overnight Financing Rate (SOFR)
acrescida de spread variável a ser definido periodicamente pelo Bird;

VII - destinação dos recursos: Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da
Região da Foz do Rio Itajaí (Promobis);

VIII - demais encargos e comissões:
a) comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao

ano) sobre o saldo não desembolsado, a qual começará a ser devida em 60 (sessenta) dias
corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato, e será paga
semestralmente;

b) front-end fee: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor total do
empréstimo;

c) juros de mora: acréscimo de 0,5% (cinco décimos por cento) à taxa de juros;
IX - desembolsos previstos: US$ 677.557,40 (seiscentos e setenta e sete mil,

quinhentos e cinquenta e sete dólares dos Estados Unidos da América e quarenta centavos) em
2025; US$ 2.710.229,62 (dois milhões, setecentos e dez mil, duzentos e vinte e nove dólares
dos Estados Unidos da América e sessenta e dois centavos) em 2026; US$ 2.710.229,61 (dois
milhões, setecentos e dez mil, duzentos e vinte e nove dólares dos Estados Unidos da América
e sessenta e um centavos) em 2027; US$ 2.032.672,20 (dois milhões, trinta e dois mil,
seiscentos e setenta e dois dólares dos Estados Unidos da América e vinte centavos) em 2028;
US$ 1.355.114,80 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e quatorze dólares dos
Estados Unidos da América e oitenta centavos) em 2029; US$ 1.355.114,80 (um milhão,
trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e quatorze dólares dos Estados Unidos da América e
oitenta centavos) em 2030; e US$ 1.355.114,80 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil,
cento e quatorze dólares dos Estados Unidos da América e oitenta centavos) em 2031;

X - aportes estimados de contrapartida: US$ 225.852,47 (duzentos e vinte e cinco
mil, oitocentos e cinquenta e dois dólares dos Estados Unidos da América e quarenta e sete
centavos) em 2025; US$ 903.409,87 (novecentos e três mil, quatrocentos e nove dólares dos
Estados Unidos da América e oitenta e sete centavos) em 2026; US$ 903.409,87 (novecentos e
três mil, quatrocentos e nove dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e sete centavos)
em 2027; US$ 677.557,40 (seiscentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e sete
dólares dos Estados Unidos da América e quarenta centavos) em 2028; US$ 451.704,93
(quatrocentos e cinquenta e um mil, setecentos e quatro dólares dos Estados Unidos da
América e noventa e três centavos) em 2029; US$ 451.704,93 (quatrocentos e cinquenta e um
mil, setecentos e quatro dólares dos Estados Unidos da América e noventa e três centavos) em
2030; e US$ 451.704,94 (quatrocentos e cinquenta e um mil, setecentos e quatro dólares dos
Estados Unidos da América e noventa e quatro centavos) em 2031;

XI - prazo de carência: até 90 (noventa) meses, contados a partir da aprovação pela
diretoria do Bird, programada para 12 de abril de 2024;

XII - prazo de amortização: 174 (cento e setenta e quatro) meses;
XIII - prazo total: 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses;
XIV - periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral;
XV - sistema de amortizações: constante;

XVI - lei autorizadora: Lei nº 3.763, de 11 de agosto de 2023, alterada pela Lei nº
3.792, de 24 de abril de 2024, ambas do Município de Navegantes, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e
as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, assim como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano
poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Navegantes,
Estado de Santa Catarina, na operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada:
I - à verificação e ao atesto pelo Ministério da Fazenda, previamente à assinatura do

contrato, do cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso cabíveis
e aplicáveis e do adimplemento quanto aos pagamentos e às prestações de contas de que trata
o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como quanto ao pagamento de
precatórios judiciais;

II - à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Município de
Navegantes, Estado de Santa Catarina, e a União, sob a forma de vinculação das cotas de
repartição das receitas tributárias previstas nos arts. 158 e 159, complementadas pelas receitas
próprias de impostos estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da
Constituição Federal, bem como de outras garantias em direito admitidas.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 2025

Autoriza o Município de Balneário Camboriú, Estado
de Santa Catarina, a contratar sua cota-parte na
operação de crédito externo entre o Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI
(CIM-AMFRI) e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com
garantia da União, no valor de US$ 47.365.371,70
(quarenta e sete milhões, trezentos e sessenta e
cinco mil, trezentos e setenta e um dólares dos
Estados Unidos da América e setenta centavos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina,

autorizado a contratar sua cota-parte na operação de crédito externo entre o Consórcio
Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI (CIM-AMFRI) e o Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com garantia da União, no valor de US$
47.365.371,70 (quarenta e sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e
setenta e um dólares dos Estados Unidos da América e setenta centavos).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput
destinam-se ao financiamento do Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região
da Foz do Rio Itajaí (Promobis).

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI
(CIM-AMFRI), com cota de investimento do Município de Balneário Camboriú, Estado de
Santa Catarina;

II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(Bird);

III - garantidor: União;
IV - valor da operação: US$ 47.365.371,70 (quarenta e sete milhões, trezentos

e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta e um dólares dos Estados Unidos da América
e setenta centavos);

V - valor da contrapartida: US$ 15.788.457,23 (quinze milhões, setecentos e
oitenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete dólares dos Estados Unidos da
América e vinte e três centavos);

VI - juros: Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida de spread
variável a ser definido periodicamente pelo Bird;

VII - destinação: Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da
Foz do Rio Itajaí (Promobis);

VIII - desembolsos previstos: US$ 2.631.409,54 (dois milhões, seiscentos e trinta e
um mil, quatrocentos e nove dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta e quatro
centavos) em 2025; US$ 10.525.638,16 (dez milhões, quinhentos e vinte e cinco mil,
seiscentos e trinta e oito dólares dos Estados Unidos da América e dezesseis centavos) em
2026; US$ 10.525.638,16 (dez milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e
oito dólares dos Estados Unidos da América e dezesseis centavos) em 2027; US$
7.894.228,62 (sete milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, duzentos e vinte e oito
dólares dos Estados Unidos da América e sessenta e dois centavos) em 2028; US$
5.262.819,08 (cinco milhões, duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e dezenove dólares
dos Estados Unidos da América e oito centavos) em 2029; US$ 5.262.819,08 (cinco milhões,
duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e dezenove dólares dos Estados Unidos da América
e oito centavos) em 2030; e US$ 5.262.819,06 (cinco milhões, duzentos e sessenta e dois mil,
oitocentos e dezenove dólares dos Estados Unidos da América e seis centavos) em 2031;

IX - aportes estimados de contrapartida: US$ 877.136,50 (oitocentos e setenta
e sete mil, cento e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta
centavos) em 2025; US$ 3.508.546,05 (três milhões, quinhentos e oito mil, quinhentos e
quarenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e cinco centavos) em 2026; US$
3.508.546,05 (três milhões, quinhentos e oito mil, quinhentos e quarenta e seis dólares
dos Estados Unidos da América e cinco centavos) em 2027; US$ 2.631.409,54 (dois
milhões, seiscentos e trinta e um mil, quatrocentos e nove dólares dos Estados Unidos
da América e cinquenta e quatro centavos) em 2028; US$ 1.754.273,03 (um milhão,
setecentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três dólares dos Estados
Unidos da América e três centavos) em 2029; US$ 1.754.273,03 (um milhão, setecentos
e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três dólares dos Estados Unidos da
América e três centavos) em 2030; e US$ 1.754.273,03 (um milhão, setecentos e
cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três dólares dos Estados Unidos da América
e três centavos) em 2031;

X - prazo total: 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses;
XI - prazo de carência: até 90 (noventa) meses, contados a partir da

aprovação pela diretoria do Bird, programada para 12 de abril de 2024;
XII - prazo de amortização: 174 (cento e setenta e quatro) meses;
XIII - sistema de amortização: constante;
XIV - lei autorizadora: Lei nº 4.807, de 26 de outubro de 2023, alterada pela

Lei nº 4.895, de 25 de abril de 2024, ambas do Município de Balneário Camboriú, Estado
de Santa Catarina;

XV - periodicidade de pagamento de juros e amortizações: semestral;
XVI - demais encargos:
a) comissão de compromisso: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento

ao ano) sobre o saldo não desembolsado, a qual começará a ser devida em 60 (sessenta)
dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato, e será paga
semestralmente;

b) front-end fee: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por cento ao ano) sobre
o valor total do empréstimo;

c) juros de mora: acréscimo de 0,5% (cinco décimos por cento) à taxa de juros.
§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as

datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura
do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em
cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.
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§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado
que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Balneário
Camboriú na operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo é
condicionada:

I - ao cumprimento substancial das condições de efetividade cabíveis e
aplicáveis à operação de crédito externo de que trata esta Resolução;

II - a que seja comprovada, junto ao Ministério da Fazenda, a regularidade do
Município de Balneário Camboriú com relação ao pagamento de precatórios;

III - a que o Município de Balneário Camboriú celebre contrato com a União para
a concessão de contragarantias, utilizando-se das receitas previstas no § 4º do art. 167 da
Constituição Federal, no que couber, bem como de outras garantias admitidas em direito.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 45, DE 2025

Institui, no âmbito do Senado Federal, o Prêmio
Carmen Portinho, destinado a homenagear mulheres
brasileiras que se tenham destacado no meio
empresarial ou no empreendedorismo.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído, no âmbito do Senado Federal, o Prêmio Carmen Portinho,

destinado a homenagear mulheres brasileiras que se tenham destacado pela atuação
empreendedora, pela inovação em seus negócios ou pela contribuição ao desenvolvimento
socioeconômico e sustentável do País.

Art. 2º O Prêmio Carmen Portinho, acompanhado da concessão de diploma de
menção honrosa, será concedido anualmente pela Bancada Feminina do Senado Federal a
no mínimo 4 (quatro) agraciadas, durante sessão especialmente convocada para esse fim.

Art. 3º A indicação das candidatas, acompanhada de justificativa circunstanciada dos
méritos das concorrentes, será realizada por qualquer Senadora ou Senador da República.

Art. 4º A Bancada Feminina do Senado Federal definirá, a cada ano, em
regulamento próprio, a quantidade de premiadas e as datas para recebimento das
indicações e para a premiação das agraciadas, que ocorrerá, preferencialmente, no Dia
Mundial do Empreendedorismo Feminino, celebrado em 19 de novembro.

§ 1º A apreciação das indicações e a escolha das agraciadas serão realizadas
pelas Senadoras da Bancada Feminina do Senado Federal.

§ 2º Uma vez escolhidas as agraciadas, seus nomes serão amplamente
divulgados pelos meios de comunicação do Senado Federal e em sessão plenária.

Art. 5º O Prêmio Carmen Portinho contemplará 1 (uma) homenageada em cada
uma das seguintes categorias:

I - Empreendedora Inovadora: para mulheres que se tenham destacado pela
criação de soluções inovadoras em produtos, serviços, processos ou modelos de negócio,
com impacto econômico positivo em seus setores de atuação;

II - Empreendedora de Impacto Social: para mulheres cujos empreendimentos
tenham promovido inclusão social, geração de oportunidades a pessoas de baixa renda,
empoderamento feminino e desenvolvimento local;

III - Empreendedora de Desenvolvimento Sustentável: para mulheres cujos
empreendimentos tenham integrado aspectos econômicos e sociais à preocupação com o
meio ambiente, buscando desenvolvimento sustentável que atenda às necessidades atuais
sem comprometer as gerações futuras;

IV - Empreendedora Líder e Inspiração: para empresárias ou gestoras com
trajetória consolidada de liderança, reconhecidas por inspirar outras mulheres e promover
a igualdade de gênero no ambiente de trabalho.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.783, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui o Programa Nacional de Investimento na
Reciclagem Popular.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Investimento na Reciclagem
Popular - Pronarep, com a finalidade de proporcionar apoio financeiro, técnico, estrutural,
econômico e social às catadoras e aos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis,
individuais e autônomos, cooperativas, associações, redes ou outras formas de
organização popular, em todo o território nacional.

§ 1º O Pronarep articula-se com:
I - a Política Nacional de Educação Ambiental, instituída pela Lei nº 9.795, de

27 de abril de 1999;
II - a Política Nacional sobre Mudança do Clima, instituída pela Lei nº 12.187,

de 29 de dezembro de 2009;
III - a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305, de 2

de agosto de 2010;
IV - o Programa Diogo de Sant'Ana Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a

Reciclagem Popular, instituído pelo Decreto nº 11.414, de 13 de fevereiro de 2023; e
V - a Estratégia Nacional de Economia Circular, instituída pelo Decreto nº

12.082, de 27 de junho de 2024.
§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se as definições previstas

no Decreto nº 11.414, de 13 de fevereiro de 2023.
Art. 2º São princípios do Pronarep:
I - descentralização e participação das catadoras e dos catadores e suas

organizações nas instâncias do programa;
II - sustentabilidade ambiental, social, econômica e climática;
III - equidade de gênero, geração, etnia, território e inclusão de grupos

vulneráveis na aplicação das políticas; e
IV - promoção do trabalho digno e valorização da categoria.
Art. 3º São objetivos do Pronarep:
I - fomentar o acesso simplificado a recursos por catadoras e catadores de

materiais reutilizáveis e recicláveis, individuais e autônomos, cooperativas, associações,
redes ou outras formas de organização popular;

II - apoiar a organização e a estruturação de grupos em situação de
vulnerabilidade, incluídas as catadoras e os catadores em situação de rua, atuantes em
lixões, ou em processo inicial de formalização de coleta seletiva;

III - fortalecer modelos autogestionários, por meio de assistência técnica
continuada, qualificação da gestão e apoio institucional;

IV - promover o acesso a crédito, tecnologias sociais e inovação, e fomentar
infraestrutura, capacitação, planos de desenvolvimento profissional e proteção social
integral para catadoras e catadores;

V - estimular a erradicação dos lixões, de forma humanizada e inclusiva;
VI - garantir a inclusão socioeconômica de catadoras e catadores de materiais

recicláveis, conforme o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, com ênfase na
estruturação, na industrialização da reciclagem e na geração de renda digna;

VII - fortalecer a economia circular com protagonismo das catadoras e dos
catadores, por meio da valorização do seu papel estratégico na gestão sustentável dos
resíduos sólidos urbanos, incluídos os recicláveis secos e orgânicos; e

VIII - assegurar a democratização do conhecimento, a justiça socioambiental e
a autogestão como fundamentos da reciclagem popular.

Art. 4º São beneficiários do Pronarep:
I - as catadoras e os catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis que

atuem, na condição de pessoas físicas, de forma individual, inclusive quando não
organizados ou em situação de lixão ou de rua;

II - grupos informais em processo de organização de coleta seletiva solidária,
assistidos por entidades habilitadas ou editais específicos; e

III - pessoas jurídicas constituídas sob a forma de cooperativas, associações,
redes ou outras formas de organização popular de catadoras e catadores de materiais
reutilizáveis e recicláveis.

Parágrafo único. Os requisitos, os procedimentos, as formas de identificação e
cadastramento dos beneficiários, a documentação exigida e os cadastros e sistemas de
informações do Governo Federal a serem utilizados serão estabelecidos em ato conjunto
do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e da Secretaria-Geral da Presidência
da República, observadas as diretrizes estabelecidas neste Decreto.

Art. 5º O acesso aos benefícios do Pronarep não impede que os beneficiários
sejam assistidos por outras organizações ou instituições, públicas ou privadas.

Art. 6º Ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e à Secretaria-
Geral da Presidência da República compete:

I - coordenar o Pronarep;
II - estabelecer as diretrizes e os critérios de implementação do Pronarep;
III - fomentar a destinação de recursos ao Fundo Nacional da Reciclagem

Popular - Funarep; e
IV - garantir transparência e controle social.
Art. 7º Ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima compete:
I - exercer a gestão estratégica do Pronarep; e
II - editar as normas complementares necessárias à implementação do Pronarep.
Art. 8º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete:
I - garantir a integração do Pronarep com o Programa Diogo de Sant'Ana Pró-

Catadoras e Pró-Catadores para a Reciclagem Popular, instituído pelo Decreto nº 11.414,
de 13 de fevereiro de 2023; e

II - exercer a articulação contínua entre o Pronarep, o Comitê Gestor do
Funarep e o Comitê Interministerial para Inclusão Socioeconômica de Catadoras e
Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis - CIISC.

Art. 9º Fica a Caixa Econômica Federal - CAIXA autorizada a segregar em conta
específica, denominada Fundo Nacional da Reciclagem Popular - Funarep, os recursos
oriundos das fontes previstas no art. 10, com a finalidade de fornecer apoio financeiro aos
beneficiários listados no art. 4º.

§ 1º O Funarep responderá por suas obrigações com os bens e direitos
integrantes de seu patrimônio, não respondendo a administradora, os cotistas ou seus
agentes públicos por quaisquer obrigações ou eventuais prejuízos.

§ 2º O Funarep não poderá contar com qualquer tipo de garantia ou aval por
parte do poder público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e dos
direitos integrantes de seu patrimônio.

Art. 10. O Funarep poderá receber recursos provenientes de:
I - doações, repasses, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e

imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas, públicas, mediante
autorização legal, ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

II - rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como decorrentes
de aplicações do seu patrimônio; e

III - outros, destinados por lei ou regulamento.
Art. 11. O Funarep será gerido por um Comitê Gestor que assegurará a

participação de representantes do governo, das catadoras e dos catadores e da sociedade
civil, e cuja composição e funcionamento serão definidos em ato conjunto da Ministra de
Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima e do Ministro de Estado da Secretaria-
Geral da Presidência da República, observado o prazo de noventa dias, contado da data
de publicação deste Decreto.

Art. 12. As aplicações do Funarep terão por objetivo o apoio financeiro aos
beneficiários listados no art. 4º, nas modalidades reembolsável e não reembolsável, mediante
critérios a serem estabelecidos em ato específico a ser aprovado pelo Comitê Gestor.

§ 1º O Funarep poderá firmar contratos ou instrumentos congêneres com
agentes financeiros fornecedores de crédito e garantir diretamente o risco em operações
de crédito para os beneficiários do Pronarep, nos termos do disposto no estatuto e nos
atos específicos aprovados pelo seu Comitê Gestor.

§ 2º Observada a legislação pertinente, o apoio do Funarep, nos termos de ato
específico do seu Comitê Gestor, poderá se dar por meio de repasse de recursos:

I - a entes subnacionais, preferencialmente quando os beneficiários finais
forem os estabelecidos no art. 4º, caput, incisos I ou II; ou

II - diretamente a qualquer das entidades de que trata o art. 4º, caput, inciso III.
Art. 13. O Funarep será administrado pela CAIXA, à qual competirá:
I - atuar como instituição depositária dos recursos do Funarep, com a

possibilidade de adotar providências, firmar contratos e outros instrumentos, realizar
operações financeiras, regulamentar atividades no âmbito de sua competência, dispor e
alienar de bens e direitos e assumir obrigações;

II - definir e implementar os procedimentos operacionais necessários à
aplicação dos recursos do Funarep, com base nas normas e nas diretrizes elaboradas pelo
Comitê Gestor e pelo Ministério do Meio Ambiente e da Mudança do Clima;

III - propor a primeira versão, e alterações, do estatuto do Funarep ao Comitê Gestor;
IV - controlar a execução financeira dos recursos do Funarep com base na

programação orçamentária e financeira fixada pelo Comitê Gestor;
V - elaborar a prestação de contas do Funarep com base nas atribuições que

lhe foram conferidas e nas disposições do estatuto, e submetê-las anualmente ao Comitê
Gestor;

VI - subsidiar o Comitê Gestor, o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima e a Secretaria-Geral da Presidência da República para o desempenho de suas
funções relacionadas ao funcionamento do Funarep;

VII - monitorar a utilização dos recursos do Funarep, observados os atos
regulamentares do Comitê Gestor, do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima
e o estatuto do Funarep;

VIII - fornecer informações ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima e à Secretaria-Geral da Presidência da República, na forma por estes
regulamentada, de modo que permitam acompanhar e avaliar as aplicações dos recursos
do Funarep;

IX - realizar a contabilidade do Funarep, por meio do levantamento de
balanços e demonstrações contábeis segundo as normas estabelecidas no estatuto;

X - contratar auditoria independente às expensas do Funarep para avaliação
anual das demonstrações financeiras; e

XI - representar o Funarep, judicial e extrajudicialmente.
Parágrafo único. A remuneração devida à administradora do Funarep pelo

exercício das atividades inerentes às suas competências constará do estatuto.
Art. 14. O Funarep será constituído nos termos do seu estatuto, que disporá,

no mínimo, sobre:
I - as atividades, os serviços técnicos necessários à administração do Funarep,

à transferência de recursos aos beneficiários e à respectiva prestação de contas;
II - os serviços de assistência técnica mediante a disponibilização de

profissionais ou empresas a serem credenciadas para solicitação de recursos ao Funarep;
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III - os valores e a forma de remuneração da instituição administradora do Funarep;
IV - a contratação de instituições parceiras de qualquer natureza para a

consecução de suas finalidades;
V - a lista de despesas do Funarep;
VI - a política de investimento das disponibilidades do Funarep;
VII - as regras contábeis aplicáveis ao Funarep;
VIII - as normas de prestação de contas do Funarep pela administradora; e
IX - as regras de contratação de serviços técnicos especializados, incluídas as

subsidiárias da administradora.
Art. 15. O Pronarep apoiará e financiará, por meio do Funarep, ações

desenvolvidas com base nos seguintes eixos estruturantes:
I - acesso a crédito, fundos de aval e financiamento solidário;
II - implantação e adequação de infraestrutura e serviços;
III - assistência técnica e apoio à gestão dos empreendimentos;
IV - pesquisa, dados e instrumentos de gestão;
V - comercialização, marketing, digitalização e agregação de valor;
VI - proteção social, incluídos mecanismos apropriados para assegurar a

inclusão de apoio financeiro à saúde ocupacional, à segurança no trabalho e a
equipamentos de proteção individual;

VII - apoio à regularização jurídica, sanitária, previdenciária, comercial e tributária;
VIII - fomento ao cooperativismo, ao associativismo e a redes solidárias;
IX - incentivo a negócios inclusivos e a geração de renda digna;
X - apoio à industrialização sob controle das catadoras e catadores;
XI - promoção da modernização e do desenvolvimento sustentável; e
XII - estímulo à inovação e ao uso de tecnologias sociais e digitais.
Parágrafo único. Poderão ser instituídos selos e certificações públicas para

reconhecer empreendimentos com impacto socioambiental positivo e inclusão
socioeconômica produtiva.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima
Guilherme Castro Boulos

DECRETO Nº 12.784, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Regulamenta a Lei nº 15.068, de 23 de dezembro de 2024,
que dispõe sobre os empreendimentos de economia
solidária e a Política Nacional de Economia Solidária e cria
o Sistema Nacional de Economia Solidária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 15.068, de 23 de
dezembro de 2024,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 15.068, de 23 de dezembro de
2024, que dispõe sobre os empreendimentos de economia solidária e a Política Nacional
de Economia Solidária e cria o Sistema Nacional de Economia Solidária - Sinaes.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

Art. 2º A Política Nacional de Economia Solidária constitui instrumento de
ação estatal, com participação e controle social, destinado ao desenvolvimento de planos
e ações com vistas ao fomento da economia solidária.

Art. 3º São princípios da Política Nacional de Economia Solidária:
I - não discriminação e promoção da igualdade de oportunidades;
II - geração de trabalho e renda a partir da organização do trabalho com foco

na autonomia e na autogestão;
III - articulação e integração de políticas públicas para a promoção do

desenvolvimento local e regional;
IV - coordenação de ações dos órgãos que desenvolvem políticas de geração

de trabalho e renda;
V - estímulo à economia solidária como estratégia de desenvolvimento sustentável;
VI - participação social na formulação, na execução, no acompanhamento, no

monitoramento e no controle das políticas e dos planos de economia solidária em todas
as esferas de governo; e

VII - transparência na execução dos programas e das ações e na aplicação dos
recursos destinados ao Sinaes.

Art. 4º São diretrizes para a implementação da Política Nacional de Economia
Solidária:

I - a governança participativa e o controle social;
II - a ação territorial orientada à integração e à descentralização das

iniciativas, com vistas ao fortalecimento das capacidades locais e regionais de gestão e
de fomento às práticas econômicas solidárias;

III - a integração intersetorial com políticas públicas sociais, ambientais,
econômicas e de direitos humanos, com foco no fortalecimento das práticas econômicas
solidárias, da acessibilidade e da territorialidade;

IV - a promoção de iniciativas de educação popular e de processos de
capacitação e formação continuada em economia solidária, com estímulo à inovação
social, ao uso de tecnologias sociais apropriadas e à valorização dos saberes populares e
tradicionais e das práticas de cuidado, integradas ao assessoramento técnico;

V - o estímulo a iniciativas de produção, comercialização e consumo que
associem geração de renda, sustentabilidade ambiental, equidade de gênero, de raça e
inclusão intergeracional e da pessoa com deficiência;

VI - o fortalecimento e a integração de instrumentos de crédito e de finanças
solidários, como moedas sociais, microcrédito orientado, bancos comunitários, fundos
rotativos solidários e cooperativas de crédito solidárias; e

VII - a promoção da inovação e da inclusão digital, por meio do
fortalecimento das incubadoras solidárias e do estímulo à adoção de tecnologias sociais
e plataformas digitais colaborativas.
Empreendimentos econômicos solidários

Art. 5º São características dos empreendimentos econômicos solidários e
beneficiários da Política Nacional de Economia Solidária:

I - sejam organizações autogestionárias cujos membros exerçam coletivamente
a gestão das atividades econômicas e a decisão sobre a partilha dos seus resultados, por
meio da administração transparente e democrática, da soberania assemblear e  da
singularidade de voto dos associados;

II - tenham seus membros diretamente envolvidos na consecução de seu
objetivo social;

III - pratiquem o comércio de bens ou prestação de serviços de forma justa
e solidária;

IV - distribuam os resultados financeiros da atividade econômica de acordo
com a deliberação de seus membros, considerada a proporcionalidade das operações e
atividades econômicas realizadas individual e coletivamente; e

V - destinem o resultado operacional líquido, quando houver, à consecução de
suas finalidades, ao auxílio a outros empreendimentos equivalentes que estejam em
situação precária de constituição ou de consolidação, ao desenvolvimento comunitário ou
à qualificação profissional e social de seus integrantes.

Parágrafo único. São igualmente beneficiários da Política Nacional de
Economia Solidária os coletivos, as redes e as centrais formados por empreendimentos
econômicos solidários.

Art. 6º Os empreendimentos econômicos solidários poderão assumir, entre
outras, as seguintes naturezas jurídicas:

I - cooperativas, com funcionamento disciplinado na legislação específica;
II - cooperativas sociais, constituídas nos termos do disposto na Lei nº 9.867,

de 10 de novembro de 1999;
III - associações destinadas a fomentar a realização de atividades de economia

solidária econômicas por seus associados, nos termos do disposto na legislação
aplicável;

IV - grupos informais, caracterizados como sociedades não personificadas, nos
termos do disposto nos art. 986 a art. 990 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; e

V - empreendimentos de economia solidária, constituídos como pessoa
jurídica de direito privado, nos termos do disposto no art. 44, caput, inciso IV, e §2º, da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 1º Os grupos informais de que trata o inciso IV do caput serão incentivados
a buscar sua formalização jurídica.

§ 2º A decisão pela formalização de que trata o § 1º ou pela manutenção do
caráter informal caberá a cada grupo, sem prejuízo do acesso à Política Nacional de
Economia Solidária.

§ 3º Os empreendimentos de economia solidária de que trata o inciso V do
caput poderão registrar seus atos constitutivos na Junta Comercial.

§ 4º As disposições relacionadas às associações aplicam-se subsidiariamente
aos empreendimentos de economia solidária, nos termos do disposto no art. 44, § 2º, da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Art. 7º A implementação da Política Nacional de Economia Solidária observará
a liberdade de organização e de associação dos empreendimentos econômicos solidários
e de seus integrantes.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA NACIONAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

Art. 8º O Sinaes é o mecanismo de consecução da Política Nacional de
Economia Solidária, com o objetivo de:

I - implementar a Política Nacional de Economia Solidária;
II - integrar esforços entre os entes federativos e com a sociedade civil; e
III - promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da Política

Nacional de Economia Solidária.
Parágrafo único. Fica assegurada a participação permanente da sociedade civil

no Sinaes, por meio:
I - dos conselhos e conferências de economia solidária federal, estaduais,

distrital e municipais; e
II - procedimentos de consulta pública, de diálogo e de escuta nos territórios.
Art. 9º São integrantes do Sinaes:
I - o Conselho Nacional de Economia Solidária - CNES;
II - a Conferência Nacional de Economia Solidária;
III - os órgãos da administração pública federal, estadual, distrital e municipal

de economia solidária;
IV - as organizações da sociedade civil e os empreendimentos econômicos solidários;
V - os conselhos estaduais, distrital e municipais de economia solidária; e
VI - a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e a União Nacional das

Organizações Cooperativistas Solidárias - Unicopas.
Parágrafo único. Os integrantes do Sinaes atuarão de forma articulada e

observarão, no exercício de suas atribuições, os princípios, os objetivos e as diretrizes da
Política Nacional de Economia Solidária.
Conferência Nacional de Economia Solidária

Art. 10. A Conferência Nacional de Economia Solidária será precedida por
conferências estaduais, distrital, municipais ou territoriais, destinadas a subsidiar suas
discussões e deliberações.

Art. 11. Poderão ser convocadas conferências temáticas de economia solidária,
destinadas à discussão de assuntos específicos e à formulação de propostas que
subsidiem as deliberações da Conferência Nacional.

Art. 12. Ato do Ministério do Trabalho e Emprego, em articulação com o
CNES, disporá sobre a metodologia, os critérios de participação, os temas prioritários e
os procedimentos operacionais da Conferência Nacional de Economia Solidária e das
conferências temáticas.
Adesão dos entes federativos

Art. 13. A atuação dos entes federativos que aderirem ao Sinaes observará os
eixos de ação da Política Nacional de Economia Solidária.

Art. 14. A adesão dos entes federativos ao Sinaes ocorrerá mediante a
celebração de termo de adesão junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e ficará
condicionada à indicação do órgão ou da unidade administrativa responsável pela
coordenação da Política Nacional de Economia Solidária no âmbito de sua
competência.

§ 1º O ente federativo que aderir ao Sinaes deverá:
I - instituir ou fortalecer o conselho estadual, distrital ou municipal de

economia solidária;
II - elaborar o respectivo Plano de Economia Solidária conforme parâmetros

do Plano Nacional de Economia Solidária; e
III - adotar as medidas necessárias para o cumprimento dos compromissos

assumidos no termo de adesão.
§ 2º A instituição do conselho e a elaboração do Plano de Economia Solidária

deverão ser realizados em prazo estabelecido entre o ente federativo e o Ministério do
Trabalho e Emprego, não superior a dois anos.

Art. 15. Os órgãos da administração pública federal, estadual, distrital e
municipal responsáveis pelas políticas de economia solidária, quando integrantes do
Sinaes, atuarão na promoção, no fomento e na execução de ações de economia solidária
em regime de cooperação federativa.
Adesão das organizações da sociedade civil e dos empreendimentos econômicos solidários

Art. 16. A adesão das organizações da sociedade civil ao Sinaes ocorrerá
mediante inscrição no Sistema de Informações em Economia Solidária.

Parágrafo único. Os atos constitutivos das organizações da sociedade civil
integrantes do Sinaes deverão prever a atuação relacionada a, pelo menos, um dos eixos
de ação da Política Nacional de Economia Solidária.

Art. 17. A adesão dos empreendimentos econômicos solidários ao Sinaes
ocorrerá mediante inscrição no Cadastro Nacional de Empreendimentos Econômicos
Solidários - Cadsol.

Parágrafo único. A adesão será confirmada após a verificação do atendimento
às características de que trata o art. 5º.
Instrumentos do Sistema Nacional de Economia Solidária

Art. 18. São instrumentos do Sinaes:
I - o Plano Nacional de Economia Solidária;
II - o Cadsol; e
III - o Sistema de Informações em Economia Solidária.
Plano Nacional de Economia Solidária
Art. 19. O Plano Nacional de Economia Solidária conterá as diretrizes, as metas,

os indicadores, o cronograma de execução, os mecanismos de financiamento e os
procedimentos de monitoramento e avaliação da Política Nacional de Economia Solidária.

Parágrafo único. O Plano Nacional de Economia Solidária será estruturado com
base nos eixos da Política Nacional de Economia Solidária, de que trata o art. 8º da Lei
nº 15.068, de 23 de dezembro de 2024.
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Cadastro Nacional de Empreendimentos Econômicos Solidários
Art. 20. O Cadsol é o registro público eletrônico, gerido pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, destinado à identificação e à caracterização dos empreendimentos
econômicos solidários.

§ 1º Os empreendimentos que pretendam acessar as ações, os programas ou
os benefícios da Política Nacional de Economia Solidária deverão se inscrever no
Cadsol.

§ 2º Os grupos informais de que trata o art. 6º, caput, inciso IV, poderão se
inscrever no Cadsol independentemente da decisão de que trata o art. 6º, § 2º.

Art. 21. Caberá ao órgão gestor do Cadsol verificar o atendimento às
características legais dos empreendimentos econômicos solidários beneficiários da Política
Nacional de Economia Solidária.

Art. 22. O órgão gestor do Cadsol promoverá sua integração com os registros
públicos e as bases de dados governamentais, de modo a viabilizar o intercâmbio, a
verificação e a atualização automática de informações, na forma da legislação.
Sistema de Informações em Economia Solidária

Art. 23. O Sistema de Informações em Economia Solidária subsidiará a gestão
da Política Nacional de Economia Solidária e integrará as informações provenientes:

I - do Cadsol;
II - do Observatório Nacional da Economia Solidária; e
III - de outros sistemas, registros e bases de dados sobre trabalho, atividade

econômica e cadastro de pessoas jurídicas mantidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
Art. 24. O tratamento de dados pessoais no âmbito do Sistema de

Informações em Economia Solidária observará o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018.

Parágrafo único. As informações dos registros administrativos previstos no art.
23, caput, inciso III, somente serão incorporadas ao Sistema de Informações em
Economia Solidária para as finalidades previstas na Política Nacional de Economia
Solidária, vedada a sua utilização para finalidades diversas.

Órgão gestor do Sistema Nacional de Economia Solidária
Art. 25. A Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária do Ministério

do Trabalho e Emprego é o órgão responsável pela coordenação da Política Nacional de
Economia Solidária e pela gestão do Sinaes.

Art. 26. Compete à Secretaria Nacional de Economia Popular e Solidária:
I - promover a articulação interministerial e interfederativa necessária à

implementação da Política Nacional de Economia Solidária e ao funcionamento do Sinaes;
II - implementar e manter mecanismos de monitoramento e de avaliação das

ações desenvolvidas no âmbito da Política Nacional de Economia Solidária e do
Sinaes;

III - estabelecer os critérios e os procedimentos para adesão ao Sinaes;
IV - coordenar a elaboração, a implementação, o monitoramento e a avaliação

periódica do Plano Nacional de Economia Solidária;
V - gerir o Cadsol e o Sistema de Informações em Economia Solidária; e
VI - assegurar a participação permanente da sociedade civil na Política

Nacional de Economia Solidária.

CAPÍTULO IV
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA NACIONAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

Art. 27. A Política Nacional de Economia Solidária e o Sinaes serão custeados por:
I - dotações orçamentárias do Orçamento Geral da União consignadas aos

órgãos e às entidades da administração pública federal participantes do Sinaes,
observada a disponibilidade financeira e orçamentária;

II - fontes de recursos destinadas por órgãos e entidades da administração pública
estadual, distrital ou municipal, observada a disponibilidade financeira e orçamentária;

III - recursos provenientes de doações, de qualquer natureza, feitas por
pessoas físicas ou jurídicas, do País ou do exterior; e

IV - outras fontes de recursos nacionais e internacionais, compatíveis com o
disposto na legislação.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego editará os atos
complementares necessários à implementação da Política Nacional de Economia Solidária
e ao funcionamento do Sinaes.

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho

DECRETO Nº 12.785, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre mecanismos para promoção da
circularidade de bens móveis, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre mecanismos para promoção da circularidade

de bens móveis, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

Art. 2º As disposições deste Decreto não se aplicam:
I - aos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e
II - a bens sujeitos a legislação ou regulamentação específica.

Classificação dos bens móveis
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, os bens móveis serão classificados como:
I - em uso regular - bem móvel que se encontra em condições de uso, cuja

manutenção, conservação e utilização sejam vantajosas, e que esteja sendo aproveitado
ou possua uso previsto pelo órgão que detém sua posse;

II - ocioso - bem móvel que se encontra em condições de uso, cuja
manutenção, conservação e utilização sejam vantajosas, mas que não esteja sendo
aproveitado pelo órgão detentor da posse;

III - recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo
custo da recuperação seja de até 50% (cinquenta por cento) do seu valor de mercado ou
cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação;

IV - antieconômico - bem móvel que se encontra em condições de uso, mas
cuja manutenção, conservação ou utilização gere custos superiores ao seu valor ou
utilidade, de forma que o torne oneroso ou de baixo rendimento, em razão de uso
prolongado, depreciação, desgaste prematuro, ineficiência energética ou obsolescência; e

V - irrecuperável - bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se
destina, devido à perda de suas características, ou em razão do custo de sua recuperação
ser superior a 50% (cinquenta por cento) do seu valor de mercado, ou porque a análise
do seu custo e benefício demonstre ser injustificável a sua recuperação.

§ 1º Será considerado inservível o bem móvel que se enquadrar em uma das
classificações previstas nos incisos II a V do caput.

§ 2º O enquadramento dos bens móveis nas classes definidas no caput e a
análise de custo e benefício prevista nos incisos III e V do caput serão realizados por
comissão de avaliação, nos termos do disposto no art. 19.

§ 3º Os critérios de classificação dispostos neste artigo poderão ser
excepcionados na hipótese de bens móveis de valor histórico, artístico ou cultural ou de
significado especial para o órgão ou a entidade.

CAPÍTULO II
DA MOVIMENTAÇÃO

Da cessão
Art. 4º Os bens móveis inservíveis classificados como ociosos ou recuperáveis

poderão ser objeto de movimentação, de caráter precário, por meio de cessão,
transmitidas sua posse e a responsabilidade pela sua guarda e conservação, por prazo
determinado, com objetivo de colaboração para atendimento a finalidades específicas.

Art. 5º A cessão dos bens de que trata o art. 4º poderá se dar:
I - entre órgãos da União;
II - entre órgãos da União e as autarquias e as fundações públicas federais;
III - entre as autarquias e as fundações públicas federais;
IV - entre os órgãos da União e as autarquias e fundações públicas federais e os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios e suas autarquias e fundações públicas; ou
V - entre a União, as autarquias e as fundações públicas federais e as empresas

públicas federais ou sociedades de economia mista federais prestadoras de serviço público.
Parágrafo único. Será admitida, em caráter excepcional e mediante autorização

da autoridade competente do órgão ou entidade cedente, a cessão de bens classificados
como ociosos ou recuperáveis a:

I - organizações da sociedade civil a que se refere a Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014;

II - organizações sociais a que se refere a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998;
III - organizações da sociedade civil de interesse público a que se refere a Lei

nº 9.790, de 23 de março de 1999;
IV - cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais

reutilizáveis e recicláveis, desde que formalmente constituídas e cadastradas no Sistema
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir;

V - fundações constituídas nos termos do disposto na Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil; e

VI - empreendimentos de economia solidária a que se refere a Lei nº 15.068,
de 23 de dezembro de 2024.
Da transferência

Art. 6º Os bens móveis inservíveis classificados como ociosos ou recuperáveis
poderão ser objeto de movimentação, de caráter permanente, via transferência,
transmitidas sua posse e propriedade, e a responsabilidade pela sua guarda, conservação
e destinação ao final de sua vida útil.

Art. 7º A transferência dos bens de que trata o art. 6º poderá ser:
I - interna, quando realizada entre unidades organizacionais dentro do mesmo

órgão ou entidade; ou
II - externa, quando realizada entre órgãos da União.
Parágrafo único. A transferência interna terá preferência em relação à

transferência externa.
Da cessão e da transferência de bens móveis de uso regular

Art. 8º A cessão e a transferência de bens classificados como de uso regular
serão admitidas, excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente.

CAPÍTULO III
DA ALIENAÇÃO

Do leilão
Art. 9º Os bens móveis inservíveis que, devido à ausência de manifestação de

interesse, não forem objeto de cessão ou transferência poderão ser alienados por meio
de licitação na modalidade leilão, conforme o disposto no art. 6º, caput, inciso XL, e no
art. 76, caput, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em seus
regulamentos.
Da doação

Art. 10. Os bens móveis inservíveis poderão ser alienados mediante doação,
dispensada a realização de licitação, nos termos do disposto no art. 76, caput, inciso II,
alínea "a", da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 11. A doação dos bens de que trata o art. 10 será permitida
exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e
conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação, e poderá
ser realizada em favor:

I - dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e
fundações públicas;

II - de organizações da sociedade civil a que se refere a Lei nº 13.019, de 31
de julho de 2014;

III - de organizações sociais a que se refere a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998;
IV - de organizações da sociedade civil de interesse público a que se refere a

Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999;
V - de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais

reutilizáveis e recicláveis, desde que formalmente constituídas e cadastradas no Sinir;
VI - de fundações constituídas nos termos do disposto na Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002 - Código Civil; e
VII - de empreendimentos de economia solidária a que se refere a Lei nº

15.068, de 23 de dezembro de 2024.
Art. 12. Em relação a bens móveis inservíveis eletroeletrônicos, será observado

o disposto na Lei nº 14.479, de 21 de dezembro de 2022, e em seu regulamento.
§ 1º Os bens móveis de que trata o caput incluem microcomputadores de

mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais equipamentos de informática,
eletroeletrônicos, peças-parte ou componentes, que deverão ser doados a entidades
indicadas pelo órgão gestor do Programa Computadores para Inclusão.

§ 2º Na hipótese de não haver manifestação de interesse por parte do órgão
gestor do Programa Computadores para Inclusão no prazo de trinta dias, com relação aos
bens inservíveis eletroeletrônicos de que trata o caput, estes poderão ser objeto de
doação para os órgãos e as entidades previstos no art. 11 ou de outras formas de
alienação e desfazimento.

Art. 13. A doação de bens móveis inservíveis observará os seguintes
critérios:

I - identificação de órgãos e entidades interessados nos bens a serem objeto
de doação;

II - potencial de atendimento às necessidades e às atividades do donatário;
III - viabilidade logística, considerada a localização geográfica do órgão doador

e da organização donatária; e
IV - preferência para a doação a cooperativas ou outras formas de associação

de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, em relação a bens inservíveis
classificados como antieconômicos ou irrecuperáveis.

Art. 14. Os bens móveis adquiridos pela União, pelas autarquias e pelas
fundações públicas federais para execução descentralizada de programa federal poderão
ser doados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às suas autarquias e
fundações públicas e aos consórcios intermunicipais, para utilização exclusiva pelo órgão
ou pela entidade executores do programa.

Parágrafo único. O tombamento dos bens de que trata o caput poderá ser
feito diretamente no patrimônio do donatário, por meio de lavratura de registro no
processo administrativo competente.
Da permuta

Art. 15. Os bens móveis inservíveis classificados como ociosos ou recuperáveis
poderão ser objeto de permuta, nos termos do disposto no art. 533 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, dispensada a realização de licitação, conforme
disposto no art. 76, caput, inciso II, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. Poderão ser objeto de permuta bens móveis classificados como
em uso regular, desde que demonstrada a vantagem da adoção dessa forma de alienação.
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Art. 16. A permuta dos bens de que trata o art. 15 poderá se dar:
I - entre a União e as autarquias e as fundações públicas federais;
II - entre as autarquias e as fundações públicas federais;
III - entre órgãos da administração federal direta, autárquica e fundacional e

órgãos de Estados, do Distrito Federal e de Municípios; ou
IV - entre órgãos da administração federal direta, autárquica e fundacional e

empresas públicas federais ou sociedades de economia mista federais prestadoras de
serviços públicos.

CAPÍTULO IV
DO DESCARTE

Dos bens inservíveis equiparados a resíduos ou rejeitos
Art. 17. Os bens móveis inservíveis classificados como antieconômicos ou

irrecuperáveis poderão ser equiparados a resíduos sólidos ou rejeitos, nos termos do
disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, quando verificada a impossibilidade
ou a inviabilidade de sua alienação.
Da destinação e da disposição final ambientalmente adequadas

Art. 18. As formas de destinação final e disposição final ambientalmente adequadas
dos bens inservíveis equiparados a resíduos sólidos ou rejeitos deverão constar de Plano de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, ou documento similar, do órgão ou entidade.

Parágrafo único. Os bens móveis inservíveis equiparados a resíduos perigosos
deverão ser destinados a pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Operadores
de Resíduos Perigosos, nos termos do disposto no art. 38 da Lei nº 12.305, de 2 de
agosto de 2010.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS

Da classificação e da avaliação
Art. 19. A classificação e a avaliação de bens móveis de que trata este Decreto

serão efetuadas por comissão instituída pela autoridade competente do órgão, em caráter
permanente ou especial.

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput será composta de, no
mínimo, três membros, que preencham os seguintes requisitos:

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros
permanentes da administração pública; ou

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome
na avaliação dos quesitos de que trata este Decreto, desde que seus trabalhos sejam
supervisionados por profissionais designados conforme o disposto no art. 7º da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
Da forma de divulgação dos bens

Art. 20. Os bens móveis inservíveis disponíveis para cessão, transferência, doação e
permuta deverão ser divulgados por meio de sistema informatizado gerenciado pela Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Parágrafo único. Os procedimentos que dependam da evolução do sistema de
que trata o caput serão realizados em processo administrativo.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art. 21. Os custos referentes à logística necessária à efetivação da

movimentação ou alienação dos bens de que trata este Decreto serão de responsabilidade
do interessado no recebimento do bem.

Parágrafo único. A autoridade competente poderá fundamentadamente
excepcionar o disposto no caput.

Art. 22. A Secretaria de Gestão e Inovação poderá editar normas e orientações
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.
Revogação

Art. 23. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018; e
II - o Decreto nº 10.340, de 6 de maio de 2020.

Vigência
Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

DECRETO Nº 12.786, DE 19 DE D EZ E M B R O DE 2025

Altera o Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de
2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, e remaneja e transforma cargos
em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE da Secretaria de
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para o
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

I - um CCE 1.17;
II - dois CCE 1.15;
III - dois CCE 1.13;
IV - quatro CCE 1.10;
V - dois CCE 3.13;
VI - seis FCE 1.13;
VII - doze FCE 1.10;
VIII - duas FCE 2.10; e
IX - seis FCE 3.07.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º ................................................................................................................

........................................................................................................................................
II - .........................................................................................................................

.........................................................................................................................................

i) Secretaria Nacional de Integração e Articulação de Plataformas Sociais Eletrônicas:
1. Departamento de Gestão de Programas e Experiências do Cidadão; e
2. Departamento de Soluções Digitais Sociais; e

............................................................................................................................." (NR)
"Art. 26. ..............................................................................................................

........................................................................................................................................
III - planejar, implementar, coordenar, supervisionar e monitorar, em âmbito

nacional, o Programa Bolsa Família em articulação com os entes federativos, na
forma prevista da legislação;
........................................................................................................................................

VI - apoiar os conselhos de controle social de políticas públicas que tenham
relação com o Programa Bolsa Família ou com aqueles que vierem a substituí-lo;

VII - apoiar os processos de capacitação dos agentes envolvidos na gestão do
Programa Bolsa Família ou daqueles que vierem a substituí-lo; e

VIII - apoiar os processos de atendimento ao cidadão e aos agentes envolvidos
na gestão do Programa Bolsa Família ou daqueles que vierem a substituí-lo." (NR)

"Art. 27. ..............................................................................................................
I - realizar a execução orçamentária, contábil e financeira da Secretaria

Nacional de Renda de Cidadania para o Programa Bolsa Família ou para aqueles que
vierem a substituí-lo, com a transferência de recursos financeiros para:
..........................................................................................................................................

II - realizar a cobrança administrativa de ressarcimentos decorrentes de ações
de fiscalização do Programa Bolsa Família, ou daqueles que vierem a substituí-lo, e
dos programas remanescentes;

III - apoiar e acompanhar a gestão descentralizada do Programa Bolsa Família
ou daqueles que vierem a substituí-lo, por meio do atendimento, do apoio técnico,
do aperfeiçoamento de seus instrumentos e da articulação com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios;
..........................................................................................................................................

V - acompanhar e zelar pela observância da qualidade dos serviços prestados
pelos agentes operador e financeiro do Programa Bolsa Família ou daqueles que
vierem a substituí-lo, e gerir e fiscalizar a execução dos contratos; e

VI - identificar, sistematizar e compartilhar informações sobre a gestão do
Programa Bolsa Família ou daqueles que vierem a substituí-lo, com os entes
federativos." (NR)

"Art. 28. ...............................................................................................................
I - implementar, gerir e supervisionar a habilitação, a seleção e a concessão de

benefícios do Programa Bolsa Família ou daqueles que vierem a substituí-lo,
observadas a disponibilidade orçamentário-financeira e as normas aplicáveis;

II - administrar os benefícios concedidos às famílias beneficiadas pelo Programa
Bolsa Família ou por aqueles que vierem a substituí-lo, e coordenar as atividades
necessárias à geração periódica das respectivas folhas de pagamento de
benefícios;

III - planejar, propor, implementar e coordenar ações de revisão da
elegibilidade e da focalização do Programa Bolsa Família ou daqueles que vierem a
substituí-lo;

IV - acompanhar a operação logística do pagamento de benefícios realizada pelo
agente operador do Programa Bolsa Família ou daqueles que vierem a substituí-lo;

V - acompanhar ações relacionadas à utilização de serviços bancários e
financeiros dos beneficiários do Programa Bolsa Família ou daqueles que vierem a
substituí-lo;

VI - promover e acompanhar a participação das famílias beneficiárias do
Programa Bolsa Família ou daqueles que vierem a substituí-lo, em ações de educação
financeira;
...........................................................................................................................................

VIII - coordenar os processos de operacionalização e de automatização de
processos da gestão de benefícios do Programa Bolsa Família ou daqueles que
vierem a substituí-lo." (NR)

"Art. 46-E. À Secretaria Nacional de Integração e Articulação de Plataformas
Sociais Eletrônicas compete:

I - planejar, formular, coordenar, implementar, supervisionar e monitorar a
estratégia e a governança do Auxílio Gás do Povo e sua integração com plataformas
sociais eletrônicas;

II - implementar e manter a Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás do Povo
que, mediante instrumentos de cooperação, poderá ser compartilhada e integrada
com outros órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e
municipal;

III - estimular e promover a integração da Plataforma Social Eletrônica do
Auxílio Gás do Povo com outros programas sociais e suas plataformas, em parceria
com os órgãos e as entidades da administração pública federal, estadual, distrital e
municipal;

IV - propor diretrizes e padrões para a governança de dados, a segurança da
informação, a proteção da privacidade dos cidadãos para a Plataforma Eletrônica do
Auxílio Gás do Povo, nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, e nas demais regulamentações;

V - supervisionar e orientar a gestão e a operacionalização do Auxílio Gás do
Povo, inclusive a atuação dos agentes operadores;

VI - propor e coordenar projetos e iniciativas destinados à inovação e ao uso de
tecnologias avançadas para otimizar a eficiência, o alcance e a qualidade do Auxílio
Gás do Povo, com vistas a impulsionar a transformação digital das políticas
sociais;

VII - monitorar e avaliar os resultados, o impacto social, a performance digital
do Auxílio Gás do Povo e a efetividade da atuação dos agentes operadores;

VIII - propor para a Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás do Povo regras
de gestão de parceiros e agentes operadores;

IX - viabilizar o uso da Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás do Povo para
outros programas sociais que formalizarem instrumentos específicos de
compartilhamento de dados e informações;

X - compartilhar informações relacionadas ao Auxílio Gás do Povo e a sua
integração com as Plataformas Sociais Eletrônicas com outros órgãos da
administração pública federal, estadual, distrital e municipal;

XI - apoiar a elaboração de indicadores de desempenho, com a finalidade de
desenvolver estudos e análises estratégicas do Auxílio Gás do Povo; e

XII - apoiar os processos de atendimento ao cidadão e aos agentes envolvidos
na gestão do Auxílio Gás do Povo." (NR)

"Art. 46-F. Ao Departamento de Gestão de Programas e Experiências do
Cidadão compete:

I - gerir, monitorar e aprimorar as regras operacionais e de elegibilidade para
a implementação e a gestão do Auxílio Gás do Povo e de sua Plataforma Social;

II - compartilhar as informações e as regras operacionais de gestão do Auxílio
Gás do Povo com os órgãos que formalizarem instrumentos de compartilhamento de
dados com a Secretaria Nacional de Integração e Articulação de Plataformas Sociais
Eletrônicas;

III - gerir, planejar e operacionalizar os procedimentos de conciliação financeira
e realizar a cobrança administrativa de ressarcimentos decorrentes de ações de
fiscalização do Auxílio Gás do Povo;

IV - estabelecer as regras de operação e regulamentação do funcionamento do
Auxílio Gás do Povo em Plataforma Digital e dos programas integrados à Plataforma do
Auxílio Gás do Povo, nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

V - gerenciar e analisar a performance do Auxílio Gás do Povo, dos Programas
integrados e da Plataforma Social Digital;

VI - articular a integração dos programas sociais do Ministério e de outros
órgãos e entidades da administração pública com a Plataforma Social Eletrônica do
Auxílio Gás do Povo;
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VII - auxiliar as demais unidades do Ministério e os outros órgãos e entidades
da administração pública na integração dos respectivos programas sociais com a
Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás do Povo;

VIII - implementar, gerir e supervisionar a elegibilidade, a seleção e a concessão
de benefícios do Auxílio Gás do Povo, observadas a disponibilidade orçamentário-
financeira e as normas aplicáveis;

IX - administrar os benefícios concedidos às famílias beneficiadas pelo Auxílio
Gás do Povo e coordenar as atividades necessárias à geração periódica das
respectivas folhas de pagamento de benefícios;

X - apoiar e estimular o desenvolvimento dos mecanismos de gestão
descentralizada intersetorial do Auxílio Gás do Povo;

XI - planejar, propor, implementar e coordenar ações de revisão da
elegibilidade e da focalização do Auxílio Gás do Povo; e

XII - acompanhar a operação logística do pagamento de benefícios realizada
pelo agente pagador do Auxílio Gás do Povo." (NR)

"Art. 46-G. Ao Departamento de Soluções Digitais Sociais compete:
I - operar, gerir e implementar as soluções desenvolvidas para a Plataforma

Social Eletrônica do Auxílio Gás do Povo;
II - estabelecer os requisitos, as prioridades e as funcionalidades da Plataforma

Social Eletrônica do Auxílio Gás do Povo em alinhamento com os objetivos
estratégicos do Ministério e as necessidades dos gestores e dos cidadãos usuários;

III - coordenar as equipes de desenvolvimento, de experiência do usuário, de
interface, de testes e de implantação da Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás
do Povo;

IV - implementar e aprimorar a Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás do
Povo, observadas as diretrizes de segurança da informação, de escalabilidade, de
interoperabilidade técnica e de inovação tecnológica destinada à inclusão social e à
eficiência dos serviços públicos;

V - integrar novas funcionalidades à Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás
do Povo, considerada a evolução das políticas e das demandas dos usuários;

VI - gerenciar e propor as funcionalidades desenvolvidas e a evolução da
Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás do Povo e validar as entregas com os
interessados;

VII - gerenciar a Plataforma Social Eletrônica do Auxílio Gás do Povo,
observadas as regras de acessibilidade, clareza, usabilidade, disponibilidade,
estabilidade, segurança e performance;

VIII - gerenciar, fiscalizar e avaliar a conformidade dos serviços e das soluções
entregues por agentes operadores e demais fornecedores, que suportam a operação
da plataforma; e

IX - realizar a execução orçamentária, contábil e financeira da Secretaria
Nacional de Integração e Articulação de Plataformas Sociais Eletrônicas para o Auxílio
Gás do Povo, com a transferência de recursos financeiros para:

a) o pagamento dos benefícios às famílias; e
b) a remuneração dos agentes operadores e financeiros." (NR)
Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023, passa a

vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - o art. 3º do Decreto nº 11.634, de 14 de agosto de 2023, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023:
a) do caput do art. 26:
1. o inciso III; e
2. os incisos VI a VIII;
b) do caput do art. 27:
1. o caput do inciso I;
2. os incisos II e III; e
3. os incisos V e VI; e
c) do caput do art. 28:
1. os incisos I a VI; e
2. o inciso VIII; e
II - do Decreto nº 12.628, de 17 de setembro de 2025:
a) o art. 4º; e
b) o Anexo III.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor sete dias após a data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Esther Dweck

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O MINISTÉRIO
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MDS

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,08 .1 .7,08

. .CCE 1.15 .5,41 .2 .10,82

. .CCE 1.13 .4,12 .2 .8,24

. .CCE 1.10 .2,12 .4 .8,48

. .CCE 3.13 .4,12 .2 .8,24

. .SUBTOTAL 1 .11 .42,86

. .FCE 1.13 .2,47 .6 .14,82

. .FCE 1.10 .1,27 .12 .15,24

. .FCE 2.10 .1,27 .2 .2,54

. .FCE 3.07 .0,83 .6 .4,98

. .SUBTOTAL 2 .26 .37,58

. .T OT A L .37 .80,44

ANEXO II
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .7,08 .- .- .1 .7,08 .1 .7,08

. .FC E - 1 5 .3,25 .2 .6,50 .- .- .-2 .-6,50

. .FC E - 5 .0,60 .1 .0,60 .- .- .-1 .-0,60

. .T OT A L .3 .7,10 .1 .7,08 .-2 .-0,02

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE À FOME:

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .2 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .3 .Assessor .CCE 2.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .3 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. . .4 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO
SOCIAL E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .FCE 1.14

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO

.1 .Chefe de Assessoria Especial .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .4 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL PARA
ASSUNTOS PARLAMENTARES E
F E D E R AT I V O S

.1 .Chefe de Assessoria Especial .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.15

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .OUVIDORIA-GERAL .1 .Ouvidor-Geral .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.08

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.08

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .CONSULTORIA JURÍDICA .1 .Consultor Jurídico .FCE 1.15

. . .1 .Consultor Jurídico Adjunto .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . . . .

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.09

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo Adjunto .CCE 1.17

. . .2 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.12

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10
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. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE RESOLUÇÃO DE
AUXÍLIOS DESCONTINUADOS E
APOIO À REDE FEDERAL DE
FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA
BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE ENTIDADES DE
APOIO E ACOLHIMENTO ATUANTES
EM ÁLCOOL E DROGAS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE
TRANSFERÊNCIAS

.1 .Subsecretário .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
A D M I N I S T R AT I V O S

.1 .Subsecretário .CCE 1.15

. . .1 .Subsecretário Adjunto .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .11 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .8 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .12 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .5 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. .Serviço .2 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .15 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .4 .Assistente de Projeto .FCE 3.02

. . .3 .Assistente de Projeto .CCE 3.01

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GOVERNANÇA

.1 .Subsecretário .FCE 1.15

. . .1 .Subsecretário Adjunto .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.11

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.11

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .7 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto I .FCE 3.06

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.04

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

.1 .Subsecretário .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .9 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .4 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . .3 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
DO ACESSO A PROGRAMAS SOCIAIS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE
COMBATE À POBREZA E À FOME

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .2 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .2 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . . . .

. .SECRETARIA DE AVALIAÇÃO,
GESTÃO DA INFORMAÇÃO E
CADASTRO ÚNICO

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
I N FO R M AÇ ÃO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO
CONTRATUAL E FINANCEIRA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .4 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO
CADASTRO ÚNICO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
CADASTRO ÚNICO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE RENDA
DE CIDADANIA

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .4 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .5 .Chefe .FCE 1.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . .2 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE
CO N D I C I O N A L I DA D ES

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .3 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .3 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.03

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DA
INCLUSÃO PRODUTIVA RURAL E
ACESSO À ÁGUA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10
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. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
S AU DÁV E I S

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DA
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E
S AU DÁV E L

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente de Projeto .FCE 3.02

. . . . .

. .SECRETARIA DE INCLUSÃO
S O C I O ECO N Ô M I C A

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE APOIO À
INSERÇÃO NO TRABALHO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE APOIO AO
EMPREENDEDORISMO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DA POLÍTICA
DE CUIDADOS E FAMÍLIA

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DO
C U I DA D O

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE
CUIDADOS DA PRIMEIRA INFÂNCIA
E DA PESSOA IDOSA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .5 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .4 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .3 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .4 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .5 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DA REDE
SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . .3 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .4 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.03

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.01

. . . . .

. .DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .3 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .3 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de Projeto .CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de Projeto .FCE 3.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO DE
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO DE BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.09

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
INTEGRAÇÃO E ARTICULAÇÃO DE
PLATAFORMAS SOCIAIS
ELETRÔNICAS

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
PROGRAMAS E EXPERIÊNCIAS DO
C I DA DÃO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .4 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .3 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE SOLUÇÕES
DIGITAIS SOCIAIS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .3 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .CONSELHO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

. . .

. .Secretaria-Executiva .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. .Serviço .2 .Chefe .CCE 1.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .1 .Assistente de Projeto .CCE 3.02
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE À FOME:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .7,65 .1 .7,65 .1 .7,65

. .SUBTOTAL 1 .1 .7,65 .1 .7,65

. .CCE 1.17 .7,08 .9 .63,72 .10 .70,80

. .CCE 1.15 .5,41 .26 .140,66 .28 .151,48

. .CCE 1.13 .4,12 .58 .238,96 .60 .247,20

. .CCE 1.11 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .CCE 1.10 .2,12 .64 .135,68 .68 .144,16

. .CCE 1.09 .1,67 .3 .5,01 .3 .5,01

. .CCE 1.07 .1,39 .27 .37,53 .27 .37,53

. .CCE 1.05 .1,00 .5 .5,00 .5 .5,00

. .CCE 2.15 .5,41 .2 .10,82 .2 .10,82

. .CCE 2.13 .4,12 .5 .20,60 .5 .20,60

. .CCE 2.10 .2,12 .5 .10,60 .5 .10,60

. .CCE 2.07 .1,39 .5 .6,95 .5 .6,95

. .CCE 2.04 .0,44 .2 .0,88 .2 .0,88

. .CCE 2.03 .0,37 .11 .4,07 .11 .4,07

. .CCE 3.15 .5,41 .3 .16,23 .3 .16,23

. .CCE 3.13 .4,12 .14 .57,68 .16 .65,92

. .CCE 3.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 3.10 .2,12 .21 .44,52 .21 .44,52

. .CCE 3.09 .1,67 .2 .3,34 .2 .3,34

. .CCE 3.08 .1,60 .1 .1,60 .1 .1,60

. .CCE 3.07 .1,39 .20 .27,80 .20 .27,80

. .CCE 3.05 .1,00 .4 .4,00 .4 .4,00

. .CCE 3.04 .0,44 .1 .0,44 .1 .0,44

. .CCE 3.02 .0,21 .12 .2,52 .12 .2,52

. .CCE 3.01 .0,12 .4 .0,48 .4 .0,48

. .SUBTOTAL 2 .306 .844,66 .317 .887,52

. .FCE 1.15 .3,25 .12 .39,00 .12 .39,00

. .FCE 1.14 .2,78 .1 .2,78 .1 .2,78

. .FCE 1.13 .2,47 .70 .172,90 .76 .187,72

. .FCE 1.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 1.10 .1,27 .102 .129,54 .114 .144,78

. .FCE 1.07 .0,83 .40 .33,20 .40 .33,20

. .FCE 1.05 .0,60 .2 .1,20 .2 .1,20

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27 .3 .3,81

. .FCE 2.09 .1,00 .3 .3,00 .3 .3,00

. .FCE 3.15 .3,25 .3 .9,75 .3 .9,75

. .FCE 3.13 .2,47 .22 .54,34 .22 .54,34

. .FCE 3.11 .1,48 .1 .1,48 .1 .1,48

. .FCE 3.10 .1,27 .33 .41,91 .33 .41,91

. .FCE 3.08 .0,96 .2 .1,92 .2 .1,92

. .FCE 3.07 .0,83 .24 .19,92 .30 .24,90

. .FCE 3.06 .0,70 .2 .1,40 .2 .1,40

. .FCE 3.02 .0,21 .5 .1,05 .5 .1,05

. .FCE 4.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 4.03 .0,37 .20 .7,40 .20 .7,40

. .SUBTOTAL 3 .346 .526,99 .372 .564,57

. .T OT A L .653 .1.379,30 .690 .1.459,74
" (NR)

DECRETO Nº 12.787, DE 19 DE D EZ E M B R O DE 2025

Altera o Decreto nº 11.234, de 10 de outubro de 2022,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM, e remaneja e transforma cargos em comissão e
funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - da Comissão de Valores Mobiliários - CVM para a Secretaria de Gestão e
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) um CCE 2.05;
b) três FCE 1.02;
c) uma FCE 1.01;
d) cinco FCE 2.02;
e) onze FCE 2.01;
f) sete FCE 4.02; e
g) trinta e uma FCE 4.01; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para a CVM:
a) um CCE 1.12;
b) dois CCE 1.02;
c) três CCE 2.10;
d) quatro CCE 2.07;
e) um CCE 2.06;
f) vinte CCE 2.02;
g) quarenta e dois CCE 2.01;
h) um CCE 3.07;
i) quatro FCE 1.13;
j) uma FCE 1.12;
k) cinco FCE 1.10;
l) quatro FCE 1.07;
m) uma FCE 1.05;
n) duas FCE 2.07;
o) uma FCE 2.04; e
p) duas FCE 3.07.

Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº
14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 11.234, de 10 de outubro de 2022, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

III - .......................................................................................................................
b) Procuradoria Federal Especializada;
c) ..........................................................................................................................

........................................................................................................................................
3. Superintendência de Planejamento e Inovação;
4. Superintendência de Tecnologia da Informação; e
5. Superintendência de Desenvolvimento de Inteligência;

........................................................................................................................................
e) Corregedoria; e
f) Ouvidoria; e
IV - .......................................................................................................................

........................................................................................................................................
l) Superintendência de Supervisão de Riscos Estratégicos;
m) Superintendência de Securitização e Agronegócio; e
n) Superintendência de Supervisão de Mercado, Derivativos e Riscos Sistêmicos."

(NR)
"Art. 11-D. À Superintendência de Desenvolvimento de Inteligência compete:
I - desenvolver métodos e soluções tecnológicas para a supervisão e a fiscalização

do mercado de valores mobiliários e para o aprimoramento dos processos de trabalho da
CVM; e

II - promover e coordenar, no âmbito da CVM, a política de inteligência de dados,
nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018." (NR)

"Art. 11- E. À Corregedoria, unidade setorial do Sistema de Correição do Poder
Executivo Federal, compete:

I - promover as atividades de prevenção e de correição para verificar a regularidade
e a eficácia de serviços e propor medidas saneadoras ao seu funcionamento;

II - examinar as representações e os demais expedientes que tratem de
irregularidades funcionais e proceder a seus juízos de admissibilidade;

III - determinar o arquivamento de denúncias e de representações manifestamente
improcedentes, ou quando o fato comprovadamente não constituir infração disciplinar;

IV - instaurar ou determinar a instauração de sindicâncias e de processos
administrativos disciplinares, de ofício ou a partir de representações e denúncias;

V - julgar e aplicar penalidades, em sindicâncias e processos administrativos
disciplinares; e

VI - exercer as competências previstas no art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30 de
junho de 2005." (NR)

"Art. 11- F. À Ouvidoria compete:
I - receber, analisar e encaminhar manifestações, pedidos de informação,

denúncias, elogios, reclamações e sugestões referentes aos atos de agentes públicos e
aos serviços da CVM, e acompanhar o tratamento e a efetiva conclusão dos pedidos;

II - zelar pela transparência da gestão e pela qualidade dos serviços;
III - promover a participação social na administração pública; e
IV - propor aperfeiçoamentos nos processos de trabalho, nos normativos e nos

procedimentos da CVM." (NR)
"Art. 22. ...............................................................................................................
I - coordenar, supervisionar e fiscalizar as entidades integrantes do sistema de

distribuição de valores mobiliários, com vistas à observância de práticas comerciais
equitativas e ao funcionamento eficiente e regular dos mercados de bolsa e de balcão;
..........................................................................................................................................

III - propor e fiscalizar a observância de normas relacionadas ao funcionamento do
sistema de distribuição de valores mobiliários; e

IV - fiscalizar os serviços e as atividades das entidades que atuam no mercado de
valores mobiliários, inclusive quanto à veiculação de informações." (NR)

"Art. 26-A. À Superintendência de Supervisão de Mercado, Derivativos e Riscos
Sistêmicos compete supervisionar e fiscalizar:

I - as operações realizadas nos mercados derivativos e de outros valores
mobiliários; e

II - os riscos sistêmicos associados a operações e carteiras de ativos no mercado de
valores mobiliários." (NR)

Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 11.234, de 10 de outubro de 2022, passa a vigorar
na forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - os incisos IX e X do caput do art. 9º do Anexo I ao Decreto nº 11.234, de 10 de

outubro de 2024; e
II - do Decreto nº 12.018, de 14 de maio de 2024:
a) o art. 3º;
b) o art. 4º, na parte em que altera os seguintes dispositivos do caput do art. 2º do

Anexo I ao Decreto nº 11.234, de 10 de outubro de 2022:
1. a alínea "b" do inciso III;
2. os itens 3 e 4 da alínea "c" do inciso III; e
3. as alíneas "l" e "m" do inciso IV; e
c) o Anexo III.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua

publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Esther Dweck

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E
INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA CVM PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 2.05 .1,00 .1 .1,00

. .SUBTOTAL 1 .1 .1,00

. .FCE 1.02 .0,21 .3 .0,63

. .FCE 1.01 .0,12 .1 .0,12

. .FCE 2.02 .0,21 .5 .1,05

. .FCE 2.01 .0,12 .11 .1,32

. .FCE 4.02 .0,21 .7 .1,47

. .FCE 4.01 .0,12 .31 .3,72

. .SUBTOTAL 2 .58 .8,31

. .T OT A L .59 .9,31
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b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A CVM:
. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A CVM
. . . .Q T D. .VALOR TOTAL
. .CCE 1.12 .3,10 .1 .3,10
. .CCE 1.02 .0,21 .2 .0,42
. .CCE 2.10 .2,12 .3 .6,36
. .CCE 2.07 .1,39 .4 .5,56
. .CCE 2.06 .1,17 .1 .1,17
. .CCE 2.02 .0,21 .20 .4,20
. .CCE 2.01 .0,12 .42 .5,04
. .CCE 3.07 .1,39 .1 .1,39
. .SUBTOTAL 1 .74 .27,24
. .FCE 1.13 .2,47 .4 .9,88
. .FCE 1.12 .1,86 .1 .1,86
. .FCE 1.10 .1,27 .5 .6,35
. .FCE 1.07 .0,83 .4 .3,32
. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60
. .FCE 2.07 .0,83 .2 .1,66
. .FCE 2.04 .0,44 .1 .0,44
. .FCE 3.07 .0,83 .2 .1,66
. .SUBTOTAL 2 .20 .25,77
. .T OT A L .94 .53,01

ANEXO II
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO
NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,41 .4 .21,64 .- .- .-4 .-21,64

. .CCE-13 .4,12 .2 .8,24 .- .- .-2 .-8,24

. .CCE-12 .3,10 .- .- .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE-10 .2,12 .- .- .3 .6,36 .3 .6,36

. .CCE-7 .1,39 .- .- .5 .6,95 .5 .6,95

. .CCE-6 .1,17 .- .- .1 .1,17 .1 .1,17

. .CCE-5 .1,00 .1 .1,00 .- .- .-1 .-1,00

. .CCE-2 .0,21 .- .- .22 .4,62 .22 .4,62

. .CCE-1 .0,12 .- .- .42 .5,04 .42 .5,04

. .FC E - 1 3 .2,47 .- .- .4 .9,88 .4 .9,88

. .FC E - 1 2 .1,86 .- .- .1 .1,86 .1 .1,86

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .2 .2,54 .2 .2,54

. .FC E - 7 .0,83 .- .- .1 .0,83 .1 .0,83

. .FC E - 5 .0,60 .6 .3,60 .- .- .-6 .-3,60

. .FC E - 4 .0,44 .- .- .1 .0,44 .1 .0,44

. .FC E - 2 .0,21 .15 .3,15 .- .- .-15 .-3,15

. .FC E - 1 .0,12 .43 .5,16 .- .- .-43 .-5,16

. .T OT A L .71 .42,79 .83 .42,79 .12 .-0,00

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.234, de 10 de outubro de 2022)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS:

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
CARGO/ FUNÇÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Presidente .CCE 1.17

. . .4 .Diretor .CCE 1.15

. . .9 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Gerência .1 .Gerente .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.13

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .ASSESSORIA DE ANÁLISE ECONÔMICA,
GESTÃO DE RISCOS E INTEGRIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .FCE 1.13

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .AU D I T O R I A - I N T E R N A .1 .Auditor-Chefe .FCE 1.13

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA .1 .Procurador-Chefe .FCE 1.13

. .Subprocuradoria .4 .Subprocurador .FCE 1.10

. .Centro .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .6 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA SECCIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO
INSTITUCIONAL

.1 .Superintendente
Seccional

.FCE 1.14

. .Gerência .1 .Gerência .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.04

. . .4 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRA

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .1 .Gerente .CCE 1.10

. .Gerência .5 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Centro .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .9 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE
P ES S OA S

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .3 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E
I N OV AÇ ÃO

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .1 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .3 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE INTELIGÊNCIA

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .2 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.13

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA-GERAL .1 .Superintendente-Geral .FCE 1.15

. .Gerência .2 .Gerente .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . .6 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MERCADO

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .1 .Gerente .CCE 1.10

. .Gerência .1 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS
CONTÁBEIS E DE AUDITORIA

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .2 .Gerente .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
S A N C I O N A D O R ES

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. . .1 .Superintendente-Adjunto .FCE 1.12

. .Gerência .4 .Gerente .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE ORIENTAÇÃO AOS
INVESTIDORES E FINANÇAS SUSTENTÁVEIS

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .3 .Gerente .FCE 1.10

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .3 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE
VALORES MOBILIÁRIOS

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .3 .Gerente .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. . .1 .Superintendente-Adjunto .CCE 1.12

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
I N T E R N AC I O N A I S

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .1 .Gerente .FCE 1.10

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
E M P R ES A S

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .5 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.02

. . .4 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM O
MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .4 .Gerente .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. .Setor .1 .Chefe .CCE 1.02

. . .4 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .3 .Gerente .FCE 1.10

. .Setor .1 .Chefe .CCE 1.02

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE
RISCOS ESTRATÉGICOS

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .3 .Gerente .FCE 1.10

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE SECURITIZAÇÃO E
AG R O N EG Ó C I O

.1 .Superintendente .FCE 1.13

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025122200016

16

Nº 243, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

. .Gerência .3 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.01

. . . . .

. .SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE
MERCADO, DERIVATIVOS E RISCOS
S I S T Ê M I CO S

.1 .Superintendente .FCE 1.13

. .Gerência .2 .Gerente .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,08 .1 .7,08 .1 .7,08

. .CCE 1.15 .5,41 .4 .21,64 .4 .21,64

. .CCE 1.13 .4,12 .2 .8,24 .2 .8,24

. .CCE 1.12 .3,10 .- .- .1 .3,10

. .CCE 1.10 .2,12 .2 .4,24 .2 .4,24

. .CCE 1.07 .1,39 .1 .1,39 .1 .1,39

. .CCE 1.02 .0,21 .- .- .2 .0,42

. .CCE 2.10 .2,12 .7 .14,84 .10 .21,20

. .CCE 2.07 .1,39 .2 .2,78 .6 .8,34

. .CCE 2.06 .1,17 .3 .3,51 .4 .4,68

. .CCE 2.05 .1,00 .6 .6,00 .5 .5,00

. .CCE 2.02 .0,21 .- .- .20 .4,20

. .CCE 2.01 .0,12 .- .- .42 .5,04

. .CCE 3.07 .1,39 .- .- .1 .1,39

. .SUBTOTAL 1 .28 .69,72 .101 .95,96

. .FCE 1.15 .3,25 .1 .3,25 .1 .3,25

. .FCE 1.14 .2,78 .1 .2,78 .1 .2,78

. .FCE 1.13 .2,47 .19 .46,93 .23 .56,81

. .FCE 1.12 .1,86 .- .- .1 .1,86

. .FCE 1.10 .1,27 .51 .64,77 .56 .71,12

. .FCE 1.07 .0,83 .7 .5,81 .11 .9,13

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60 .2 .1,20

. .FCE 1.02 .0,21 .3 .0,63 .- .-

. .FCE 1.01 .0,12 .1 .0,12 .- .-

. .FCE 2.07 .0,83 .- .- .2 .1,66

. .FCE 2.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.04 .0,44 .- .- .1 .0,44

. .FCE 2.02 .0,21 .5 .1,05 .- .-

. .FCE 2.01 .0,12 .11 .1,32 .- .-

. .FCE 3.07 .0,83 .- .- .2 .1,66

. .FCE 4.05 .0,60 .2 .1,20 .2 .1,20

. .FCE 4.02 .0,21 .7 .1,47 .- .-

. .FCE 4.01 .0,12 .31 .3,72 .- .-

. .SUBTOTAL 2 .141 .134,25 .103 .151,71

. .T OT A L .169 .203,97 .204 .247,67

" (NR)

DECRETO Nº 12.788, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 12.142, de 19 de agosto de 2024,
que remaneja, em caráter temporário, cargos em
comissão e funções de confiança para a Assessoria
Especial do Presidente da República e para o Gabinete
Pessoal do Presidente da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 12.142, de 19 de agosto de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

Parágrafo único. ....................................................................................................
..........................................................................................................................................

III - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos em 31 de dezembro de 2026, quando seus
ocupantes ficarão automaticamente exonerados ou dispensados." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Rui Costa dos Santos

DECRETO Nº 12.789, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Cria a Secretaria Extraordinária para a Copa do Mundo
de Futebol Feminino 2027, remaneja, em caráter
temporário, cargos em comissão para o Ministério do
Esporte e transforma cargos em comissão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada, até 31 de dezembro de 2027, a Secretaria Extraordinária
para a Copa do Mundo de Futebol Feminino 2027, no âmbito do Ministério do
Esporte.

Parágrafo único. A Secretaria de que trata o caput tem como finalidade prestar
apoio à organização logística, ao assessoramento, à coordenação e à execução das ações
relacionadas à realização da Copa do Mundo de Futebol Feminino 2027 no País, referentes à:

I - integração entre os diversos órgãos e entidades da administração pública
federal, estadual, distrital e municipal envolvidos na realização do evento;

II - gestão e ao monitoramento dos instrumentos de governança, incluídos os
comitês interministeriais, os grupos de trabalho e os fóruns temáticos relacionados ao evento;

III - elaboração de procedimentos e fluxos de trabalho para assegurar a
eficiência e a eficácia na gestão do evento;

IV - atuação como interlocutores oficiais do Governo brasileiro junto à
Federação Internacional de Futebol - FIFA e às demais entidades nacionais e
internacionais relacionadas ao evento;

V - execução dos compromissos internacionais assumidos pelo País no
processo de candidatura e de organização do evento, em articulação com o Ministério
das Relações Exteriores;

VI - articulação com o Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da
Justiça e Segurança Pública e os demais órgãos competentes, com vistas a viabilizar a
entrada e a permanência de delegações, de torcedores e da imprensa estrangeira no
território nacional, nos eventos relacionados à Copa;

VII - articulação com os órgãos competentes para o pleno atendimento das
garantias assumidas pelo Estado brasileiro, especialmente nas áreas de segurança,
mobilidade urbana, imigração, tributação, telecomunicações, propriedade intelectual e
proteção ao consumidor;

VIII - coordenação de políticas públicas relacionadas ao legado esportivo,
social e cultural da Copa do Mundo de Futebol Feminino 2027;

IX - promoção de iniciativas de fomento ao futebol feminino em todo o
território nacional;

X - oferta de apoio técnico aos demais órgãos e entidades públicas
envolvidos na organização da Copa do Mundo de Futebol Feminino 2027; e

XI - proposição de medidas legais e administrativas necessárias à viabilização
do evento.

Art. 2º Fica aprovado o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança da Secretaria Extraordinária para a Copa do Mundo de
Futebol Feminino 2027, na forma do Anexo I.

Art. 3º Ficam remanejados, em caráter temporário, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para o Ministério do Esporte:

I - a partir da data de entrada em vigor deste Decreto:
a) um CCE 1.17;
b) um CCE 1.15;
c) três CCE 1.13;
d) um CCE 2.13;
e) um CCE 2.10; e
f) um CCE 2.06; e
II - a partir de 1º de junho de 2026:
a) um CCE 3.13;
b) três CCE 2.10; e
c) três CCE 2.06.
Parágrafo único. Os cargos em comissão de que tratam os incisos I e II do caput:
I - não integrarão a Estrutura Regimental do Ministério do Esporte e os seus

respectivos atos de nomeação terão seu caráter de transitoriedade expresso, mediante
remissão ao caput deste artigo; e

II - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação, na forma do
disposto no Anexo II, quando seus ocupantes ficarão automaticamente exonerados.

Art. 4º Ficam transformados CCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei
nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo III.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Andre Luiz Carvalho Ribeiro
Esther Dweck

ANEXO I

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
PARA A COPA DO MUNDO DE FUTEBOL FEMININO 2027:

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. .SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA
DO MUNDO DE FUTEBOL FEMININO
2027

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .ASSESSORIA EXTRAORDINÁRIA DE
COORDENAÇÃO DE GRANDES EVENTOS

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.15

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .Coordenação-Geral dos Grupos Temáticos
da Copa

.1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral da Copa .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA
EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO DE FUTEBOL FEMININO 2027:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,08 .1 .7,08

. .CCE 1.15 .5,41 .1 .5,41

. .CCE 1.13 .4,12 .3 .12,36

. .CCE 2.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 2.10 .2,12 .4 .8,48

. .CCE 2.06 .1,17 .4 .4,68

. .CCE 3.13 .4,12 .1 .4,12

. .T OT A L .15 .46,25

ANEXO II
RESTITUIÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE DO MINISTÉRIO DO

ESPORTE PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO
E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

. .CARGO .EM 1º DE AGOSTO
DE 2027

.EM 31 DE DEZEMBRO
DE 2027

.Q U A N T I DA D E
T OT A L

. .CCE 1.17 .- .1 .1

. .CCE 1.15 .- .1 .1

. .CCE 1.13 .- .3 .3

. .CCE 2.13 .- .1 .1

. .CCE 3.13 .1 .- .1

. .CCE 2.10 .4 .- .4

. .CCE 2.06 .4 .- .4

. .T OT A L .9 .6 .15
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ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE, TRANSFORMADOS

NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .7,08 .- .- .1 .7,08 .1 .7,08

. .CCE-15 .5,41 .3 .16,23 .- .- .-3 .-16,23

. .CCE-13 .4,12 .- .- .2 .8,24 .2 .8,24

. .CCE-10 .2,12 .- .- .3 .6,36 .3 .6,36

. .CCE-7 .1,39 .3 .4,17 .- .- .-3 .-4,17

. .CCE-6 .1,17 .- .- .4 .4,68 .4 .4,68

. .CCE-5 .1,00 .6 .6,00 .- .- .-6 .-6,00

. .T OT A L .12 .26,40 .10 .26,36 .-2 .-0,04

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Exposição de Motivos nº 924, de 11 de dezembro de 2025. Encerramento do
Regime de Recuperação Fiscal - RRF do Estado de Minas Gerais, nos termos do disposto no
art. 12 da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, e nos art. 42 e art. 43 do
Decreto nº 10.681, de 20 de abril de 2021. De acordo com o Despacho favorável do
Ministro de Estado da Fazenda, a manifestação favorável da Secretaria do Tesouro Nacional
do Ministério da Fazenda, consubstanciada na Nota Técnica SEI nº 5199/2025/MF, a
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pela ausência de óbices jurídicos,
constante do Parecer SEI nº 4472/2025/MF, a autorização legislativa estadual prevista Lei
nº 25.282, de 5 de junho de 2025, e o pedido formal do Governador do Estado de Minas
Gerais no Ofício SECGERAL/GAB GOVERNADOR nº 181/2025, todos constantes do Processo
SEI nº 17944.005868/2025-13 do Ministério da Fazenda, determino o encerramento da
vigência do Regime de Recuperação Fiscal do Estado de Minas Gerais na mesma data da
assinatura do primeiro contrato, no âmbito do Programa de Pleno Pagamento de Dívidas
dos Estados e do Distrito Federal - Propag, condicionado à efetiva adesão do Estado ao
referido Programa. Em 19 de dezembro de 2025.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.875, de 19 de dezembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.291, de 19 de dezembro de 2025.

Nº 1.876, de 19 de dezembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025.

Nº1.877, de 19 de dezembro de 2025
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de
Lei nº 4.750, de 2025, que "Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe
sobre as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União.".

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e o Ministério do Planejamento e Orçamento
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Inciso II e inciso III do caput do art. 1º do Projeto de Lei
"II –8% (oito por cento), a partir de 1º de julho de 2027;
III –8% (oito por cento), a partir de 1º de julho de 2028."
Anexo I ao Projeto de Lei, na parte em que altera o vencimento básico a partir de

1º/7/2027 e a partir de 1º/7/2028

"Anexo I
(Anexo II da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006)

. CARGO CLASSE P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO

. . . . .A partir de
1º/7/2026

.A partir de
1º/7/2027

.A partir de
1º/7/2028

. Analista
Judiciário

C .13 ................ .10.838,35 .11.705,42

. .12 ................ .10.522,68 .11.364,49

. . .11 ................ .10.216,18 .11.033,48

. B .10 ................ .9.918,62 .10.712,11

. .9 ................ .9.629,74 .10.400,12

. .8 ................ .9.110,44 .9.839,27

. .7 ................ .8.845,08 .9.552,69

. . .6 ................ .8.587,47 .9.274,47

. A .5 ................ .8.337,33 .9.004,32

. .4 ................ .8.094,52 .8.742,09

. .3 ................ .7.658,00 .8.270,64

. .2 ................ .7.434,94 .8.029,73

. . . .1 ................ .7.218,39 .7.795,87

. Técnico
Judiciário

C .13 ................ .6.605,87 .7.134,34

. .12 ................ .6.413,46 .6.926,54

. . .11 ................ .6.226,66 .6.724,80

. B .10 ................ .6.045,31 .6.528,94

. .9 ................ .5.869,21 .6.338,74

. .8 ................ .5.552,72 .5.996,93

. .7 ................ .5.390,98 .5.822,26

. . .6 ................ .5.233,98 .5.652,69

. A .5 ................ .5.081,53 .5.488,05

. .4 ................ .4.933,51 .5.328,19

. .3 ................ .4.667,47 .5.040,86

. .2 ................ .4.531,53 .4.894,06

. . . .1 ................ .4.399,52 .4.751,48

. Auxiliar
Judiciário

C .13 ................ .3.912,23 .4.225,21

. .12 ................ .3.743,79 .4.043,30

. . .11 ................ .3.582,57 .3.869,18

. B .10 ................ .3.428,31 .3.702,57

. .9 ................ .3.280,66 .3.543,12

. .8 ................ .3.103,74 .3.352,04

. .7 ................ .2.970,10 .3.207,71

. . .6 ................ .2.842,20 .3.069,58

. A .5 ................ .2.719,81 .2.937,40

. .4 ................ .2.602,68 .2.810,90

. .3 ................ .2.462,33 .2.659,32

. .2 ................ .2.356,29 .2.544,79

. . . .1 ................ .2.254,83 .2.435,21
"

Anexo II ao Projeto de Lei, na parte em que altera os valores integrais a partir
de 1º/7/2027 e a partir de 1º/7/2028

"ANEXO II
(Anexo III da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006)

. CARGO EM
CO M I S S ÃO

.VALORES INTEGRAIS

. . .A partir de
1º/7/2026

.A partir de
1º/7/2027

.A partir de
1º/7/2028

. .C J-4 ................ .20.317,96 .21.943,40

. .C J-3 ................ .17.998,35 .19.438,21

. .C J-2 ................ .15.832,49 .17.099,09

. .C J-1 ................ .12.819,60 .13.845,17
"

Anexo III ao Projeto de Lei, na parte em que altera os valores integrais a
partir de 1º/7/2027 e a partir de 1º/7/2028

"ANEXO III
(Anexo VIII da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006)

. F U N Ç ÃO
CO M I S S I O N A DA

.VALORES INTEGRAIS

. . .A partir de 1º/7/2026 .A partir de
1º/7/2027

.A partir de
1º/7/2028

. .FC - 6 ................ .4.273,35 .4.615,22

. .FC - 5 ................ .3.105,03 .3.353,43

. .FC - 4 ................ .2.698,20 .2.914,05

. .FC - 3 ................ .1.918,16 .2.071,61

. .FC - 2 ................ .1.648,29 .1.780,15

. .FC - 1 ................ .1.417,57 .1.530,98
"

Razões dos vetos
"Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o

interesse público ao estabelecer aumento da despesa com pessoal com parcelas a
serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do Presidente da
República, contrariando a vedação prevista no art. 21, caput, inciso IV, alínea "b", da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os dispositivos
mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº1.878, de 19 de dezembro de 2025
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 892, de 2025, que "Institui o Programa Especial de
Sustentabilidade da Indústria Química - PRESIQ, dispõe sobre o Regime Especial da Indústria
Química - REIQ e altera as Leis nº 10.865, de 30 de abril de 2004, nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005, e nº 9.440, de 14 de março 1997.".

Ouvidos, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e o
Ministério da Fazenda manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

§ 3º do art. 2º e inciso II do caput do art. 12 do Projeto de Lei
"§ 3º A habilitação ao PRESIQ:
I - será concedida automaticamente:
a) na modalidade industrial, para pessoas jurídicas que estejam habilitadas à

fruição dos benefícios fiscais de que tratam os arts. 56, 57, 57-A e 57-C da Lei nº 11.196,
de 21 de novembro de 2005, na data de 31 de dezembro de 2026; e

b) na modalidade investimento, para as pessoas jurídicas que estejam habilitadas
à fruição dos benefícios de que trata o art. 57-D da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005; ou

II - será concedida por ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio
e Serviços, nas modalidades industrial e investimento, para as pessoas jurídicas não
enquadradas no inciso I deste parágrafo."

"II - a partir da data de sua publicação, em relação ao art. 10, aplicando-se aos
pedidos de habilitação e aos termos de compromisso em vigor na data de sua
publicação, facultada a sua adequação mediante aditivo;"

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, o dispositivo contraria o interesse

público e incorre em vício de inconstitucionalidade ao permitir que haja habilitação
automática de contribuintes, o que possibilitaria o usufruto dos benefícios fiscais em
valores acima do teto estipulado para a renúncia fiscal definida para o Programa
Especial de Sustentabilidade da Indústria Química - PRESIQ, em afronta ao disposto no
art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 14 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no inciso I do caput do art. 129 e no art.
139 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, razão pela qual se faz imperioso o
veto ao § 3º do art. 2º do Projeto de Lei e, por arrastamento, ao inciso II do caput do art.
12."

Ouvidos, o Ministério do Planejamento e Orçamento, o Ministério da Fazenda e a
Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Art. 6º, art. 7º, art. 8º, parágrafo único do art. 10 e art. 11 do Projeto de Lei
"Art. 6º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
'Art. 56. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou

importador de nafta petroquímica e n-parafina, incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda desses produtos às centrais petroquímicas, serão calculadas,
respectivamente, com base nas alíquotas de:
.........................................................................................................................................

IX - 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois centésimos por cento) e 7% (sete por
cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro de 2025 a outubro de
2025;

X - 0,67% (sessenta e sete centésimos por cento) e 3,08% (três inteiros e oito
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de novembro de
2025 a dezembro de 2025; e

XI - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de
2026.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também:
..........................................................................................................................................

II - às vendas de gás natural e amônia para produção de cianeto de sódio, ácido
cianídrico, metacrilatos, acetonacianidrina, ácido metacrílico, hidrogênio, monóxido de
carbono e dióxido de carbono; e

III - às vendas de eteno, propeno, buteno, butenos, butadieno, orto-xileno,
benzeno, tolueno, isopreno, paraxileno, n-parafina, óleo de palmiste, cumeno e 1,2-
dicloroetano por indústrias químicas para serem utilizados como insumo na produção
de polietileno, polipropileno, dicloroetano, etilbenzeno, óxido de eteno, monômero de
cloreto de vinila, policloreto de vinila em suspensão, policloreto de vinila em emulsão,
estireno, acrilonitrila, acetonitrila, octanol, EK FILM 10 - trimeros, álcoois secundários,
resinas estireno-acrilato e estireno-butadieno, látex SB, anidrido ftálico, ácido fumárico,
alquilados pesados, alquilbenzeno linear, anidrido maléico, n-butanol, iso-butanol, ácido

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025122200018

18

Nº 243, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

2EH, ácido tereftálico PTA, fenol e seus derivados, acetona e seus derivados, ácidos
graxos destilados, álcoois graxos e glicerinas.' (NR)

'Art. 57-C. .............................................................................................................
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado);

.........................................................................................................................................
V - (revogado);

..........................................................................................................................................
§ 5º No caso de a central petroquímica ou a indústria química realizar habilitação

pela primeira vez ao Regime Especial da Indústria Química - REIQ em data posterior à
entrada em vigor deste parágrafo, será considerada a data de 1º de dezembro de 2025
para fins de cumprimento do disposto no inciso VI do caput deste artigo.' (NR)

Art. 7º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

'Art. 8º....................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno
e propeno; de nafta petroquímica, n-parafina e de condensado destinado a centrais
petroquímicas; bem como na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-
xileno, benzeno, tolueno, isopreno, paraxileno, cumeno, óleo de palmiste e 1,2-
dicloroetano para a produção de polietileno, polipropileno, dicloroetano, etilbenzeno,
óxido de eteno, monômero de cloreto de vinila, policloreto de vinila em suspensão,
policloreto de vinila em emulsão, estireno, acrilonitrila, acetonitrila, octanol, EK FILM 10
- trimeros, álcoois secundários, resinas estireno-acrilato e estireno-butadieno, látex SB,
anidrido ftálico, ácido fumárico, alquilados pesados, alquilbenzeno linear, anidrido
maléico, n-butanol, iso-butanol, ácido 2EH, ácido tereftálico, fenol, acetona, ácidos
graxos destilados, álcoois graxos e glicerinas quando efetuada por indústrias químicas,
as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são
de, respectivamente:
.........................................................................................................................................

IX - 1,52% (um inteiro e cinquenta e dois centésimos por cento) e 7 % (sete por
cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro de 2025 a outubro de
2025;

X - 0,67% (sessenta e sete centésimos por cento) e 3,08% (três inteiros e oito
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos nos meses de novembro de
2025 a dezembro de 2025; e

XI - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de
2026.
................................................................................................................................' (NR)

Art. 8º O acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários de que tratam
os arts. 6º e 7º observarão o disposto no art. 4º da Lei nº 14.374, de 21 de junho de
2022."

"Parágrafo único. Para efeito do inciso X do art. 56 da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005, e do inciso X do § 15 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril
de 2004, os recursos são aqueles previstos no demonstrativo dos gastos tributários
do PLOA 2025 para o Regime Especial da Indústria Química."

"Art. 11. Ficam revogados os incisos I, II, III e V do art. 57-C da Lei nº 11.196,
de 21 de novembro de 2005."

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria o interesse

público e incorre em vício de inconstitucionalidade ao implicar renúncia de receita
desacompanhada dos demonstrativos de impacto para o ano de vigência e os dois
anos subsequentes e da respectiva compensação. Em observâncias às exigências
estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente
quanto ao disposto no art. 14, no art. 129 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de
2024, e no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, faz-se
necessário o veto aos art. 6º, art. 7º e art. 8º do Projeto de Lei e, por arrastamento,
ao parágrafo único do art. 10 e ao art. 11."

Ouvidos, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, o
Ministério da Fazenda, o Ministério do Planejamento e Orçamento e a Advocacia-Geral da
União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 9º do Projeto de Lei
"Art. 9º A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
'Art. 11-C. ...............................................................................................................

............................................................................................................................................
§ 8º Para fins de habilitação aos incentivos de que trata este artigo, nos casos

de reativação, modernização ou ampliação de plantas industriais já existentes nas
regiões Norte, Nordeste ou Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, não
se aplica a exigência de investimento mínimo global prevista em regulamento,
devendo o projeto:

I - cumprir as metas de produção e as exigências de verificação de efetiva
produção no País;

II - realizar investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica
na região, em montante mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor do
crédito presumido apurado;

III - comprovar aproveitamento de capacidade instalada, geração líquida de
emprego e renda e cronograma de retomada das operações; e

IV - observar os demais requisitos e procedimentos definidos em regulamento
do Poder Executivo.

§ 9º O benefício previsto neste artigo poderá ser concedido a mais de uma
empresa, cada qual com seu projeto, que compartilhem área ou estejam situadas
dentro de uma mesma planta industrial própria ou de propriedade de terceiro.

§ 10. Na situação do § 9º deste artigo o crédito presumido será reconhecido de
forma individualizada para cada empresa, atendidas as demais condições legais para
o benefício.' (NR)

'Art. 11-D. O Poder Executivo adequará a regulamentação vigente no prazo de
até 60 (sessenta) dias, de modo a refletir o disposto nos §§ 8º, 9º e 10 do art. 11-
C desta Lei, afastando, para os casos ali previstos, a exigência de investimento
mínimo global.'"

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, o dispositivo incorre em vício de

inconstitucionalidade e contraria o interesse público ao elevar o risco de ampliação
do gasto tributário sem estimativa específica e sem compensação adequada, por
facilitar a habilitação de empresas que compartilhem área ou estejam situadas dentro
de uma mesma planta industrial, o que tenderia a potencializar o montante de
benefícios tributários passíveis de serem utilizados pelos contribuintes sem que se
possa prevê-los de antemão, em afronta ao disposto no art. 14 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no art. 129 e no inciso I do caput do art. 139 da Lei nº 15.080, de 30 de
dezembro de 2024."

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao seguinte
dispositivo do Projeto de Lei:

Inciso III do caput do art. 12 do Projeto de Lei
"III - em relação ao art. 2º da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, a partir:
a) do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação, para

os tributos não submetidos ao disposto no art. 150, caput, inciso III, alínea "b" da
Constituição Federal; e

b) do primeiro dia do ano subsequente ao da data de publicação, para os
demais tributos;"

Razões do veto
"O dispositivo contraria o interesse público ao veicular regras não relacionadas

ao Projeto de Lei ora sob análise."
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 1.879, de 19 de dezembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
Projeto de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.295, de 19 de dezembro de 2025.

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 829, DE 19 DE DEZEMBRO 2025

Aplica direito antidumping definitivo, por um prazo de até cinco anos, às importações brasileiras
de fibras ópticas originárias da China.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 11.428, de 2 de março
de 2023; tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso I, do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013; bem como considerando as informações, razões e fundamentos presentes no
Anexo Único da presente resolução e no Parecer DECOM nº 1769/2025/MDIC, e o deliberado em sua 232ª Reunião Ordinária, ocorrida no dia 18 de dezembro de 2025, resolve:

Art. 1º Encerra a investigação com aplicação de direito antidumping definitivo, por um prazo de até cinco anos, às importações brasileiras de fibras ópticas do tipo
monomodo, com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros, comumente classificados no subitem 9001.10.11 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China,
a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares estadunidenses por quilograma, no montante abaixo especificado:

. .Origem .Produtor/Exportador .Direito Antidumping Definitivo (em US$/kg)

. .China .Todos os produtores/exportadores .47,46

§ 1º A classificação tarifária a que se refere o caput é meramente indicativa, não possuindo qualquer efeito vinculativo com relação ao escopo da medida antidumping.
§ 2º O disposto no caput não se aplica às fibras ópticas multimodo.
Art. 2º Torna públicos os fatos que justificaram as decisões contidas nesta Resolução, conforme consta do Anexo Único.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

ANEXO ÚNICO

O processo de investigação da prática de dumping nas exportações para o Brasil de fibras ópticas do tipo monomodo, com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros,
comumente classificados no subitem 9001.10.11 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China, foi conduzido em conformidade com o disposto no Decreto nº
8.058, de 26 de julho de 2013. Seguem informações detalhadas acerca das conclusões sobre as matérias de fato e de direito a respeito da decisão tomada. Os documentos relativos
ao procedimento administrativo foram acostados nos autos eletrônicos dos Processos SEI nº 19972.000845/2024-11 (restrito) e nº 19972.000846/2024-66 (confidencial).

1. DA INVESTIGAÇÃO

1.1 Do histórico

1. Em que pese a inexistência de investigações de defesa comercial anteriores sobre fibras ópticas, registra-se a existência de investigação em curso para averiguação da
prática de dumping nas exportações de cabos de fibra óptica, com revestimento externo de material dielétrico e com ou sem conectorização, comumente classificadas no subitem
8544.70.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China. Tais produtos são fabricados a partir das fibras ópticas objeto da presente investigação.

1.2 Da petição

2. Em 30 de abril de 2024, a empresa Prysmian Cabos e Sistemas do Brasil S/A, doravante denominada Prysmian ou peticionária, protocolou, no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), petição de início com o fim de investigar a existência de dumping, de dano à indústria doméstica e de nexo de causalidade entre ambos nas exportações de fibras
ópticas, originárias da China, consoante o disposto no art. 37 do Regulamento Brasileiro. Os documentos restritos foram protocolados no Processo SEI nº 19972.000845/2024-11 e os
documentos confidenciais foram protocolados no Processo SEI nº 19972.000846/2024-66.

3. Em 3 de junho de 2024, por meio dos Ofícios SEI nº 3694/2024/MDIC (versão restrita) e nº 3684/2024/MDIC (versão confidencial), solicitou-se à empresa Prysmian o
fornecimento de informações complementares àquelas constantes da petição, com base no § 2º do art. 41 do Regulamento Brasileiro. A peticionária apresentou tempestivamente as
informações complementares requeridas, no prazo prorrogado para resposta.

1.3 Das notificações ao governo do país exportador

4. Em 30 de julho de 2024, em atendimento ao que determina o art. 47 do Decreto nº 8.058, de 2013, o governo da China foi notificado, por meio dos Ofícios SEI nº 4991/2024/MDIC
e nº 4993/2024/MDIC, da existência de petição devidamente instruída, protocolada no DECOM, com vistas ao início de investigação de dumping de que trata o presente processo.
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1.4 Do início da investigação

5. Tendo sido apresentados elementos suficientes que indicavam a existência de indícios suficientes de dumping nas exportações de fibras ópticas da China para o Brasil,
e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, foi elaborado o Parecer SEI nº 2957/2024/MDIC, de 31 de julho de 2024, recomendando o início da investigação.

6. Com base no parecer supramencionado, por meio da Circular SECEX nº 39, de 1º de agosto de 2024, publicada no D.O.U. de 2 de agosto de 2024, foi iniciada a investigação
em tela.

1.5 Das notificações de início da investigação e da solicitação de informações às partes

7. De acordo com o § 2º do art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013, foram identificados como partes interessadas, além da peticionária, os produtores/exportadores
estrangeiros da origem investigada, os importadores brasileiros do produto objeto da investigação no período de investigação de dumping e o governo da China.

8. Em atendimento ao estabelecido no art. 43 do Decreto nº 8.058, de 2013, foram identificados, por meio dos dados detalhados das importações brasileiras, fornecidos pela
Receita Federal do Brasil - RFB, órgão do Ministério da Fazenda, as empresas produtoras/exportadoras e as importadoras do produto objeto da presente investigação, durante o período
de análise de dumping (P5).

9. Segundo o disposto no art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013, as partes interessadas identificadas foram notificadas do início da investigação em 6 de agosto de 2024.
O endereço eletrônico em que poderia ser obtida cópia da Circular SECEX nº 39, de 2024, que deu início à investigação, constou das referidas notificações.

10. Considerando o §4º art. 45 do Regulamento Brasileiro, o endereço eletrônico no qual pôde ser obtido o texto completo não confidencial da petição que deu origem à
investigação, bem como suas informações complementares, foi encaminhado aos produtores/exportadores identificados e ao governo da origem sob análise.

11. Ademais, conforme disposto no art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, foram encaminhados aos produtores/exportadores e aos importadores, nas mesmas notificações,
os endereços eletrônicos nos quais poderiam ser obtidos os respectivos questionários, com prazo de restituição de trinta dias, contado a partir da data de ciência, em conformidade
com a nota de rodapé 15 do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 constante da Ata Final que incorporou os resultados da Rodada
Uruguai de Negociação Comerciais Multilaterais do GATT, promulgada pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. Nos termos do § 3º do art. 45 do Regulamento Brasileiro,
o prazo de vinte dias, contado da data da publicação de início da investigação, foi concedido para a apresentação de pedidos de habilitação de outras partes que se considerassem
interessadas.

12. Informa-se que, em razão do número elevado de produtores/exportadores identificados da origem investigada, foram selecionados para receber os questionários apenas
produtores cujo volume de exportação representasse o maior percentual razoavelmente investigável pelo DECOM, nos termos do Art. 28 do Regulamento Brasileiro. Assim, foram
selecionados os seguintes produtores/exportadores, com base nos dados de importação considerados para fins de início da investigação:

a) [RESTRITO] ; e
b) [RESTRITO] .
13. Os demais produtores/exportadores chineses não selecionados foram informados acerca da existência de seleção, bem como da possibilidade de envio de respostas

voluntária dentro do prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contados da data de ciência da notificação de início, em conformidade com o caput do Art. 50 do Decreto nº 8.058,
de 2013, e com o Art. 19 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014.

14. Ressalte-se que, para o governo da China, para os importadores e para os produtores/exportadores não selecionados, foi dada a oportunidade de se manifestar a respeito
da referida seleção.

1.6 Dos pedidos de habilitação como parte interessada

15. Em 6 de setembro de 2024, após solicitação, a China Chamber of Commerce for Import and Export of Machinery and Eletronic Products (CCCME) foi habilitada como parte
interessada no processo, nos termos da alínea "V" do § 2º do art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013.

16. A referida Câmara de Comércio apresentou cartas das empresas chinesas [CONFIDENCIAL], nas quais essas empresas autorizam a CCCME a representarem seus interesses
na presente investigação.

1.7 Do recebimento das informações solicitadas

1.7.1 Dos produtores nacionais

17. A peticionária, apresentou suas informações na petição de início da presente investigação e na resposta ao pedido de informações complementares.
18. A Furukawa, por seu turno, apresentou informações a respeito de seus volumes de produção, de vendas no mercado interno, de consumo cativo e de prestação de serviço

para terceiros (tolling). Não obstante, a referida empresa não apresentou resposta ao questionário do produtor nacional.

1.7.2 Dos importadores

19. As empresas importadoras Quadrac Telecomunicações e Informática Ltda. ("Quadrac"), Setex Imp, Exp, Ind, Com e Serviços em Telecomunicações Ltda. ("Setex") e YOFC
Brasil Cabos e Soluções Ltda. ("YOFC Brasil") apresentaram tempestivamente a resposta ao questionário do importador no prazo prorrogado, após a devida solicitação para a extensão
do prazo inicial concedido.

20. Os demais importadores não apresentaram resposta ao questionário do importador.

1.7.3 Dos produtores/exportadores

21. Não houve resposta ao questionário por parte das empresas chinesas produtoras/exportadoras do produto objeto da presente investigação.
22. Por outro lado, a empresa estadunidense Prysmian Cables and Systems USA, LLC ("Prysmian EUA"), fabricante do produto similar, apresentou resposta tempestiva ao

questionário do produtor/exportador de terceiro país de economia de mercado, tendo em conta que o setor de fibras ópticas da China não está sendo considerado de economia
predominantemente de mercado, conforme detalhado no item 4 deste documento.

1.8 Da decisão final a respeito do terceiro país de economia de mercado

23. Considerando o § 4º do Art. 15 do Decreto nº 8.058, de 2013, a decisão final a respeito da consideração dos EUA como terceiro país de economia de mercado a ser
utilizado na investigação consta do parágrafo 2 da Circular Secex nº 14, de 24 de fevereiro de 2024.

1.9 Das verificações in loco

1.9.1 Da indústria doméstica

24. Com base no § 3º do art. 52 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi realizada verificação in loco nas instalações da Prysmian, no período de 21 a 25 de outubro de 2024,
com o objetivo de confirmar e de obter mais detalhamento das informações prestadas por essa empresa no curso da investigação.

25. Foram cumpridos os procedimentos previstos no roteiro de verificação encaminhado previamente à empresa, tendo sido verificados os dados apresentados na petição
e em suas informações complementares.

26. Foram consideradas válidas as informações fornecidas pela empresa ao longo da investigação, depois de realizadas as correções pertinentes, em especial nos dados de
capacidade instalada efetiva, volume e valor de estoque, devoluções de venda, despesas de frete e de seguro, impostos incidentes nas vendas, nos valores de transferência e na rubrica
de outros custos fixos e variáveis. Os indicadores da indústria doméstica constantes deste documento incorporam os resultados da verificação in loco na Prysmian.

27. A versão restrita do relatório de verificação in loco consta dos autos restritos do processo e os documentos comprobatórios foram recebidos em base confidencial.

1.9.1.1 Das manifestações acerca da verificação in loco na peticionária

28. No dia 14 de novembro de 2024, a CCCME apresentou manifestação na qual apontou que no procedimento de verificação in loco na Prysmian teriam sido apresentadas
modificações substanciais nas bases de dados da empresa. No entendimento da CCCME, não haveria previsão legal que permitisse, durante os procedimentos de verificação in loco,
a apresentação de novas informações nem a correção de dados previamente aportados.

29. A CCCME apresentou entendimento de que a atual situação se assemelharia ao ocorrido na investigação encerrada pela Circular Secex nº 36, de 2023, em que o processo
foi encerrado "sem julgamento do mérito, em razão da insuficiência de informação prestada tempestivamente e da incorreção e inadequação dos dados contantes da petição de início
e das informações complementares".

30. Assim, a CCCME solicitou o encerramento da investigação, "sem julgamento do mérito, tendo em vista a intempestividade das alterações apresentadas na verificação in
loco, além da incorreção e inadequação dos dados constantes da petição de início e nas informações complementares, não havendo confiabilidade suficiente nos dados para realizar
as análises com o fito de se alcançar qualquer determinação de dano à indústria doméstica".

31. No dia 19 de novembro, a CCCME apresentou nova manifestação, na qual repisou os argumentos sobre os problemas identificados nos dados apresentados pela indústria
doméstica, solicitando novamente o encerramento da investigação, nos termos do inciso I do art. 74 do Decreto nº 8.058, de 2013.

32. No dia 26 de novembro de 2024, a empresa importadora Intelbras apresentou manifestação em que defendeu que as alterações apresentadas pela peticionária em sede
de correções iniciais seriam substanciais. Desta sorte, requereu o encerramento da investigação, com base no art. 74, I, do Decreto nº 8.058, de 2013.

33. De acordo com a manifestação da Intelbras, a peticionária teria apresentado as correções no volume de estoque em base confidencial, o que descumpriria o art. 51,
§ 5º, "c", do Decreto nº 8.058, de 2013. Ainda sobre os volumes de estoque da peticionária, a empresa importadora indicou que os saldos dos estoques inicial e final apresentados
no relatório da verificação realizada na Prysmian não estariam conciliados com os números apresentados na petição inicial e que as variações indicadas na coluna "Outras Entradas
(Saídas)" seriam de grande magnitude, chegando a 4.364,4% em P2, o que seria, no entendimento da manifestante, muito acima do aceitável pela legislação.

34. Ainda, a Intelbras ressaltou que os volumes de estoque final da peticionária teriam demonstrado variação negativa acima de 10% entre P1 e P4, o que prejudicaria a
pretensão de a indústria doméstica demonstrar o dano, que teria utilizado a suposta elevação dos volumes de seus estoques como um dos principais elementos caracterizadores do
dano à Prysmian.

35. A empresa importadora Intelbras apresentou argumento no sentido de que teria sido apresentada diferença de 45,34% no lucro líquido, em P5, que em seu entendimento
seria expressiva, sem que tivesse sido apresentado resumo restrito ou o reflexo dessa correção sobre o retorno sobre o investimento do período, o que teria prejudicado a análise sobre
a correção.

36. As empresas importadoras Setex, no dia 20 de dezembro de 2024, e HT Cabos, no dia 30 de janeiro de 2025, indicaram concordância e apoio à manifestação da Intelbras,
que teria solicitado o encerramento da investigação.

37. Em 20 de dezembro de 2024, a peticionária apresentou manifestação sobre as informações apresentadas pelas importadoras sobre a adequação das correções
apresentadas antes do início dos procedimentos de verificação in loco. Quanto à confidencialidade das informações, a Prysmian indicou que os dados de estoque inicial e final foram
apresentados abertos, conforme exigido pela legislação, e ainda apresentou a versão restrita dos volumes das importações/aquisições.

38. Em relação à suposta diferença entre valores anteriormente reportados e os valores indicados no relatório de verificação in loco, a Prysmian ressaltou que os valores
do estoque inicial e do final anteriormente reportados são aqueles fornecidos em sede de resposta ao pedido de informações complementares. Além disso, a peticionária indicou que
os valores anteriores e os corrigidos demonstrariam a mesma tendência ao longo do período investigado, não alterando o cenário de dano material. Já em relação à diferença do valor
de seu lucro líquido, a peticionária indicou que a alteração reportada teria gerado mudança de 0,008 pontos percentuais no retorno sobre o investimento do período.

39. Em 6 de janeiro de 2025, a CCCME protocolou manifestação indicando que a Prysmian teria apresentado modificações substanciais em suas bases de dados durante os
procedimentos de verificação in loco, o que teria prejudicado o direito de defesa das partes interessadas.

40. Em 30 de janeiro de 2025, a importadora HT Cabos apresentou argumentos semelhantes àqueles que haviam sido apresentados pela Intelbras sobre a confidencialidade
dos dados de estoque da Prysmian e sobre supostas modificações indevidas nos dados apresentados em sede de verificação in loco na peticionária. Dessa sorte, também requereu o
encerramento da investigação.

41. Em sua manifestação acerca dos argumentos tratados durante a audiência realizada no dia 27 de março de 2025, conforme item 1.10 deste documento, a Embaixada
da China no Brasil ressaltou que teria havido modificações significativas nos dados apresentados pela indústria doméstica, que teriam afetado a imparcialidade da investigação e não
deveriam ser consideradas.
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42. Em 21 de novembro de 2025, a WEC alegou, em sede de manifestação final, que diversas partes interessadas teriam indicado graves inconsistências nos dados da indústria
doméstica, como alterações substanciais em volumes, estoques, custos e indicadores financeiros após o início da verificação in loco, comprometendo a confiabilidade das conclusões.
A empresa também afirmou que o sigilo abusivo aplicado aos dados impediu a contestação adequada, configurando cerceamento de defesa.

1.9.1.2 Das considerações do DECOM acerca da verificação in loco na peticionária

43. Sobre a manifestação apresentada pela CCCME, indica-se que o DECOM avaliou as correções iniciais apresentadas pela peticionária antes do início da verificação in loco,
tendo-as considerado aderentes à previsão legal contida no §7º do artigo 175 do Decreto nº 8.058, de 2013.

44. Diferentemente do que afirmaram a CCCME, a Setex e a Intelbras, as partes interessadas, tanto as nacionais como as estrangeiras, podem apresentar novas informações
antes de iniciado os procedimentos de verificação in loco e desde que sejam com o fito de efetuar pequenas correções e esclarecimentos em relação aos dados previamente
apresentados. A mera alteração de dados em vários apêndices não é, per se, indicativo suficiente para concluir que houve alteração substancial dos dados a serem verificados,
especialmente quando se trata de informações requeridas da indústria doméstica, cujos dados refletem-se em diversos apêndices. Por exemplo, alterações no volume de uma nota fiscal
de devolução têm impacto nos apêndices de vendas, de estoque e de DRE.

45. Em relação ao comentário sobre a confidencialidade dos dados de estoque, indica-se que a Prysmian apresentou os dados de volume de estoques inicial e final em base
restrita, o que é suficiente para atender aos preceitos do art. 51, § 5º, "c", do Decreto nº 8.058, de 2013.

46. Quanto aos argumentos de falta de conciliação entre os volumes de estoque apresentados na petição inicial e no relatório de verificação in loco, aponta-se que a
manifestante considerou os dados aportados antes da resposta da peticionária ao pedido de informações complementares realizado pelo DECOM. Atesta-se que não há qualquer
discrepância entre os dados apresentados no referido relatório.

47. Ainda sobre as variações dos volumes de estoque final da peticionária, indica-se que após os ajustes realizados nos dados inicialmente fornecidos pela Prysmian, tanto
em sede de resposta ao pedido de informações complementares quanto antes e após os procedimentos de verificação in loco, constatou-se que a tendência dos dados permaneceu
inalterada, indicando que a empresa enfrentou elevação do volume de estoques no período sob análise.

48. Sobre a magnitude da variação dos dados da coluna de "Outras Entradas (Saídas)" do estoque da Prysmian, o DECOM analisou tal variação em termos absolutos e
constatou que não se tratou de alterações substanciais nos dados previamente aportados pela peticionária, não havendo afronta ao art. 175 do Decreto nº 8.058, de 2013.

49. Acerca da apuração da variação do lucro líquido e seus impactos, ressalta-se que a justificativa para a alteração do lucro líquido da empresa foi validada pelo DECOM
e a confidencialidade da informação foi devidamente aceita. Remeta-se ao item 6.1.2.3 deste documento para os efeitos da variação no lucro líquido das atividades da empresa no
indicador de retorno sobre o investimento (ROI).

50. Com relação à manifestação final da WEG, reitera-se que as variações nos dados da peticionária após a verificação in loco não constituíram alterações substanciais nos
dados previamente aportados, de modo que a confiabilidade dos dados não foi comprometida. A respeito do sigilo dos dados, reitera-se que a petição observou os requisitos de
confidencialidade previstos no art. 51 do Decreto nº 8.058, de 2013. As informações apresentadas foram classificadas como confidenciais quando necessário, acompanhadas das
respectivas justificativas e resumos em formato índice, conforme exigido pela norma. Ademais, não foram atribuídos caráter confidencial a dados que, por sua natureza, devem
permanecer públicos, tais como informações societárias, volumes de produção, vendas, importações, exportações, estoques, contratos arquivados em juntas comerciais e demonstrações
financeiras obrigatórias. Dessa forma, entende-se que houve transparência e respeito ao direito de defesa das demais partes, em conformidade com os parâmetros legais
aplicáveis.

1.9.2 Do produtor/exportador

51. Com base nos § 1º e 2º do art. 52 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi realizada verificação in loco nas instalações da empresa produtora/exportadora Prysmian Cables
and Systems USA, LLC ("Prysmian EUA"), no período de 14 a 15 de abril de 2025, com o objetivo de confirmar e de obter mais detalhamento das informações prestadas por essa
empresa no curso da investigação.

52. Rememora-se que a referida empresa estadunidense é fabricante do produto similar e apresentou resposta tempestiva ao questionário do produtor/exportador de terceiro
país de economia de mercado, tendo em conta que o setor de fibras ópticas da China não está sendo considerado de economia predominantemente de mercado, conforme detalhado
no item 4 deste documento.

53. Os procedimentos previstos no roteiro de verificação, encaminhado previamente à empresa, foram cumpridos, tendo sido verificados os dados apresentados na resposta
ao questionário do produtor/exportador em terceiro país.

54. As informações fornecidas pela empresa ao longo da investigação foram consideradas válidas, depois de realizadas as correções pertinentes, em especial no valor do frete
das vendas no mercado doméstico.

55. A versão restrita do relatório de verificação in loco consta dos autos restritos do processo e os documentos comprobatórios foram recebidos em base confidencial.

1.10 Da audiência

56. Em 2 de janeiro de 2025, a CCCME apresentou, de forma tempestiva, pedido de audiência nos termos do art. 55, §1º do Decreto nº 8.058, de 2013.
57. A CCCME elencou os seguintes temas a serem tratados em audiência:
¸Ausência de capacidade para atendimento da demanda nacional por parte da Indústria Doméstica, e a consequente necessidade de importações, tanto da China, como

também das demais origens;
¸Análise do Mercado brasileiro: o volume de vendas da indústria brasileira permaneceu estável durante o período de análise de dano, sem impactos quanto à variação do

volume importado de cada origem;
A̧usência de dano e de nexo de causalidade: o aumento das importações da China ocorreu em substituição às importações das demais origens e não das vendas da indústria

doméstica; efeitos das importações das demais origens sobre o suposto dano experimentado pela Indústria Doméstica; e a queda das exportações como fator causador de dano;
¸Análise da operação da Indústria Doméstica relacionada às fibras ópticas, e dos reflexos e influência da produção e vendas de cabos de fibras ópticas pela mesma

empresa;
¸Análise do consumo cativo da Industria Doméstica e dos impactos nos indicadores da empresa; e
¸Impossibilidade de uma análise de dano em razão da inexatidão e da falta de confiabilidade dos dados apresentados pela Indústria Doméstica.
58. Nos termos do Ofício Circular SEI nº 69/2025/MDIC e Ofícios nº 1521/2025/MDIC e nº 1522/2025/MDIC, todos de 6 de março de 2025, foi informada às partes

interessadas a realização da mencionada audiência em 27 de março de 2025, consoante art. 55 do Regulamento Brasileiro.
59. Dentro do prazo estabelecido, as partes interessadas CCCME, Intelbras, MPT Fios e Cabos Especiais, WEC Cabos Especiais, YOFC e ZTT do Brasil apresentaram suas

considerações acerca dos temas que iriam tratar em audiência.
60. Além da CCCME e das partes interessadas que apresentaram manifestações sobre os temas que abordariam na audiência, a Prysmian, a Embaixada da China no Brasil

e a empresa Furukawa também indicaram representantes para participarem da audiência.
61. Cumpre informar que a audiência solicitada foi realizada na data prevista, na qual as partes expuseram seus argumentos de acordo com os temas sugeridos

previamente.
62. Em documento protocolado nos autos em 24 de março de 2025, a peticionária indicou que as empresas Intelbras e WEC Cabos Especiais teriam apresentado

manifestações sobre os temas que tratariam na audiência fora do prazo estabelecido no §5º do art. 55 do Decreto nº 8.058, de 2013. Portanto, solicitou a desconsideração dessas
argumentações, considerando a intempestividade. Durante a audiência, contudo, o DECOM informou à peticionária que, com vistas a assegurar o contraditório e a ampla defesa das
partes, as manifestações em questão seriam consideradas no âmbito do processo desde que fossem reduzidas a termo e protocoladas nos autos tempestivamente.

63. As partes interessadas reduziram a termo suas manifestações apresentadas na audiência tempestivamente e estas foram devidamente incorporadas neste documento, de
acordo com os temas tratados.

64. Além de servidores da autoridade investigadora, participaram da audiência representantes das seguintes partes interessadas: Embaixada da China no Brasil, Prysmian,
CCCME, Furukawa, Intelbras, MPT Fios e Cabos Especiais, WEC Cabos Especiais, YOFC e ZTT do Brasil.

1.11 Da determinação preliminar e do direito provisório

65. A partir das análises desenvolvidas ao longo do Parecer SEI nº 332/2025/MDIC, de 20 de fevereiro de 2025, foi possível concluir, preliminarmente, pela existência da
prática de dumping nas exportações para o Brasil de fibras ópticas originárias da China, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

66. Cumpre informar que a determinação preliminar foi tornada pública por intermédio da Circular SECEX nº 14, de 24 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. de 25 de
fevereiro de 2025, sem a recomendação de aplicação de direitos provisórios.

1.11.1 Das manifestações acerca da determinação preliminar e da aplicação de direito antidumping provisório

67. Em 12 de novembro de 2024, a peticionária apresentou manifestação em que solicitou a aplicação de direitos provisórios.
68. O documentou rememorou o art. 66 do Regulamento Brasileiro, que estabelece em seus incisos as condições de aplicação de direitos provisórios, e traçou paralelos entre

tais condicionantes e a investigação em questão.
69. Nesse sentido, quanto ao inciso I, foi pontuado que a presente investigação foi iniciada de acordo com o Decreto nº 8.058, de 2013, por meio da publicação da Circular

SECEX nº 39, de 2024, tendo sido dada a oportunidade adequada às partes interessadas para se manifestarem.
70. Em relação ao inciso II, a Prysmian destacou que a autoridade investigadora teria identificado, no parecer de início, evidências da prática de dumping, de dano à indústria

doméstica e do nexo de causalidade entre ambos.
71. Sobre a prática de dumping nas exportações chinesas de fibras ópticas para o mercado brasileiro, a peticionária destacou a conclusão de que não prevaleceriam condições

de economia de mercado no setor produtivo chinês de fibras ópticas. Dessa forma, o valor normal da China foi apurado, para fins de início da investigação, com base em metodologia
apresentada pela Prysmian, considerando os ajustes realizados pelo DECOM. Por seu turno, o preço de exportação do produto chinês para o Brasil foi identificado por intermédio dos
dados de importação da RFB.

72. Considerando a ausência de resposta ao questionário por parte das empresas chinesas produtoras/exportadoras de fibras ópticas, a Prysmian defendeu o uso dos dados
de importação para determinação do preço de exportação do produto objeto da presente investigação. Em relação ao valor normal, a peticionária advogou no sentido de utilização
do preço das vendas internas no mercado estadunidense da empresa Prysmian EUA, que apresentou questionário de produtor/exportador de terceiro país substituto.

73. Assim, a peticionária requereu, para fins de determinação preliminar, a aplicação de direitos provisórios no montante de 79%, conforme detalhado abaixo:

Margem de dumping - Direito provisório - Cálculo peticionária [ R ES T R I T O ]

Valor Normal (US$/kg)
(a)

Preço de Exportação (US$/kg)
(b)

Margem de Dumping Absoluta
(c) = (a) - (b)

Margem de Dumping Relativa (%)
(d) = (c)/(b)

[ R ES T . ] [ R ES T . ] 48,65 79%

Fonte: Circular SECEX nº 39, de 2024
Elaboração: Peticionária

74. Sobre a solicitação da peticionária para aplicação de direitos provisórios, a CCCME apresentou manifestação, em 19 de novembro de 2024, na qual defendeu que a
Prysmian não teria sido capaz de comprovar o cumprimento dos requisitos legais para a aplicação dos direitos provisórios.

75. A CCCME indicou que a defesa das partes interessadas teria sido prejudicada em decorrência dos dados incorretos e inadequados que teriam sido apresentados pela
peticionária e que foram considerados para fins de abertura da investigação. No entendimento da manifestante, as alterações dos dados que foram apresentadas pela Prysmian no início
dos procedimentos de verificação in loco não poderiam ser consideradas como "pequenas correções" e que não teriam tido acesso aos dados "corretos" da indústria doméstica. Assim,
defendeu que não foram atendidos os requisitos do inciso I, do artigo 66 do Decreto nº 8.058, de 2013.

76. Além disso, a CCCME defendeu que não seria possível realizar a determinação preliminar de dano e que a investigação deveria ser encerrada devido à incorreção dos
dados que teriam sido apresentados pela peticionária e pela falta de confiabilidade dessas informações.
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77. Por fim, a CCCME indicou que não seria necessária a aplicação de direitos provisórios em decorrência da publicação da Resolução GECEX nº 655, de 18 de outubro de
2024, no DOU de 21 de outubro de 2024, na qual consta a majoração da alíquota do Imposto de Importação incidente sobre as importações de fibras ópticas de 9,6% para 35%, no
período de 21 de outubro de 2024 até 20 de abril de 2025.

78. Em 27 de novembro de 2024, a importadora WEC apresentou manifestação em que teria se posicionado contra o requerimento da peticionante para aplicação de direitos
provisórios. De acordo com a empresa, a confidencialidade excessiva atribuída aos dados da Prysmian, a incorreção e a inadequação das informações que foram verificadas na empresa
peticionária, que teriam prejudicado a defesa das partes interessadas, justificariam a não aplicação da medida.

79. Além disso, a WEC defendeu que os direitos provisórios seriam desnecessários, considerando o aumento da alíquota do Imposto de Importação efetivado pela Resolução
GECEX nº 655/2024 seria suficiente para impedir a ocorrência de danos à indústria doméstica durante a investigação. Por fim, argumentou que não haveria nexo de causalidade entre
o suposto dano à indústria nacional e o suposto dumping. Segundo a empresa, a aplicação de medidas antidumping resultaria na elevação do custo dos cabos de fibra óptica,
prejudicando a competitividade das empresas nacionais produtoras de cabos, que são as principais importadoras do produto objeto.

80. Em 20 de dezembro de 2024, a empresa importadora Setex apresentou manifestação contrária à aplicação de direitos provisórios devido à suposta incorreção dos dados
apresentados pela Prysmian. Além disso, considerando a majoração do Imposto de Importação realizada em outubro de 2024, a empresa pontuou que seria abusiva a aplicação de mais
uma medida sobre as importações de fibras ópticas.

81. Em 20 de dezembro de 2024, a peticionária apresentou comentários sobre as manifestações dos importadores e da CCCME acerca da desnecessidade de aplicação do
direito provisório. A Prysmian destacou as diferenças entre o objetivo da majoração do Imposto de Importação, efetivado em outubro de 2024, e a finalidade da aplicação dos direitos
antidumping. A peticionária defendeu que os requisitos e os fundamentos de aplicação dessas medidas seriam diferentes, de modo que uma não deveria impactar na aplicação da
outra.

82. Ainda, a peticionária indicou que a majoração do Imposto de Importação foi aplicada por um período de seis meses, que seria insuficiente para sanar o dano sofrido
pela indústria doméstica.

83. Dessa forma, a Prysmian reiterou os elementos para aplicação do direito antidumping provisório, lembrando que em 2024 foram aplicados tais direitos em sete
investigações diferentes, todas referentes às importações da China. Por fim, a peticionária defendeu a aplicação dos direitos provisórios no montante de 79% sobre as importações
brasileiras de fibras ópticas da China.

84. Em 30 de janeiro de 2025, o importador HT Cabos apresentou manifestação em que defendeu a não aplicação dos direitos provisórios, alegando a ausência de
oportunidade legítima de manifestação das partes e da presença de dados sigilosos, imprecisos e ilegalmente alterados, que inviabilizariam qualquer contestação substancial por parte
dos envolvidos.

85. Além disso, o importador HT Cabos trouxe à baila argumentos lastreados na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que trata sobre defesa concorrencial, para
defender a inaplicabilidade dos direitos provisórios em decorrência de a acusação de dumping feita pela Prysmian não ter sido acompanhada de evidências suficientes para demonstrar
que a atuação das empresas chinesas tenha causado qualquer limitação ou falsificação da concorrência, ou ainda, que tenha levado a um domínio relevante do mercado.

86. Ainda em sua manifestação, a HT Cabos defendeu a não aplicação dos direitos provisórios em decorrência da majoração do Imposto de Importação que ocorreu em
outubro de 2024.

87. Em 7 de abril de 2025, em sua manifestação sobre os argumentos tratados na audiência realizada em 27 de março de 2025, a CCCME defendeu que a imposição de
medidas antidumping sobre as importações de fibras ópticas originárias da China seria desnecessária e teria potencial de gerar um efeito colateral nas condições concorrenciais da
indústria brasileira de cabos de fibras ópticas.

1.11.2 Dos comentários do DECOM sobre as manifestações acerca da aplicação de direito antidumping provisório

88. Em relação às manifestações da CCCME, da Setex e da HT Cabos acerca da majoração da alíquota do Imposto de Importação, ocorrida em outubro de 2024, pontua-
se que assiste razão à peticionária quanto à natureza diversa dos instrumentos. Alterações das alíquotas do Imposto de Importação possuem rito processual e legislação próprios, não
havendo impedimento legal para a coexistência daquelas com medidas de defesa comercial.

89. Em referência aos argumentos da CCCME, da Setex e da HT Cabos sobre a suposta incorreção dos dados que teriam sido apresentados pela peticionária e pela falta
de confiabilidade dessas informações, que teriam prejudicado a defesa e o contraditório das partes, reitera-se que os dados da indústria doméstica foram devidamente validados pelo
DECOM. Os ajustes ocorridos por ocasião da verificação in loco foram aceitos pela autoridade sob a forma de pequenas correções, não tendo ensejado alterações substanciais da análise
de dano detalhada no item 6 deste documento.

90. Ademais, nos termos da Circular SECEX nº 14, de 24 de fevereiro de 2025, decidiu-se pela não aplicação dos direitos provisórios. Assim, as manifestações das partes sobre
a aplicação ou não de direitos provisórios, nesta fase processual, perderam seu objeto.

1.11.3 Do recurso sobre a não aplicação de direitos provisórios

91. Dada a decisão de não se recomendar a aplicação de direitos provisórios, a peticionária interpôs recurso, no dia 5 de março de 2025, com fundamento no art. 56 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 1999.

92. A Prysmian indicou no recurso sua discordância a respeito da existência de aplicação de Ex-Tarifário ao longo do período de investigação para embasar a não
recomendação dos direitos provisórios. Além disso, a peticionária indicou que haveria erro na metodologia empregada pelo DECOM para a apuração do valor normal, pois não teria
sido desconsideradas as operações realizadas pela Prysmian EUA para suas partes afiliadas.

93. Em 24 de abril de 2025, a CCCME contestou a legitimidade do recurso apresentado pela empresa Prysmian, argumentando que não há previsão legal para recorrer de
uma recomendação feita por meio de Circular. A entidade afirmou que o recurso era meramente opinativo e buscava reavaliar pontos já analisados durante a investigação.

94. No dia seguinte, a YOFC International Holdings Co., Ltd. também se manifestou, atribuindo a queda nos preços e o aumento das importações à concessão de Ex-Tarifário
vinculado a preço. A empresa destacou que fatores como a pandemia e as políticas públicas devem ser levados em conta na análise de dano e causalidade. A Intelbras S.A., por sua
vez, defendeu que o Ex-Tarifário influenciou diretamente os preços e os volumes importados, justificando a não aplicação de direitos provisórios, e negou a existência de nexo causal
entre as importações e o aumento de estoques da peticionária.

95. Por fim, em 29 de abril, a WEC Cabos Especiais Ltda. reforçou a recomendação de não aplicar direitos provisórios, alegando que os dados da recorrente não distinguem
adequadamente os produtos investigados. A empresa também apontou que o Ex-Tarifário vigente inviabiliza medidas antidumping e que a própria peticionária realizou importações
significativas. Além disso, alertou que a imposição de direitos poderia causar desabastecimento e perda de empregos no setor nacional.

96. Em 10 de junho de 2025, a Secretaria de Comércio Exterior exarou a decisão de indeferir o pedido de reconsideração interposto pela peticionária, mantendo a decisão
proferida por meio da Circular SECEX nº 14, de 2025, pelos fundamentos constantes da Nota Técnica SEI nº 1121/2025/MDIC.

97. Constou da referida Nota Técnica o entendimento do Parecer nº 00220/2024/CONJUR-MDIC/CGU/AGU de que não caberia recurso contra decisões proferidas por meio
de Circular SECEX de natureza meramente recomendatória, uma vez que tais atos não possuem caráter decisório nem produzem efeitos jurídicos concretos. Ainda assim, propôs-se o
conhecimento do pleito a título de mero pedido de reconsideração, considerando o princípio da autotutela administrativa.

98. Ao analisar os argumentos apresentados pela Prysmian, de início, rememorou-se que a aplicação de medida antidumping provisória se reveste de natureza discricionária,
não sendo incomum que se opte pela não recomendação da aplicação de medidas provisórias, ainda que estejam presentes os primeiros elementos exigidos pela legislação. No presente
caso, a decisão pela não recomendação de aplicação de medidas provisórias levou em consideração o impacto do regime de Ex-Tarifário vigente ao longo do período de
investigação.

99. Assim, considerou-se que os argumentos apresentados pela requerente no pedido de reconsideração não se mostraram suficientes para alterar a conclusão da
determinação preliminar quanto à conveniência e à oportunidade de não recomendação de aplicação de direito antidumping provisório. Ressaltou-se, ainda, que as questões técnicas
suscitadas pela peticionária deveriam ser analisadas de forma mais aprofundada no decorrer da instrução final da investigação, nos termos do devido processo legal e das normas
aplicáveis.

100. Por fim, a Secex entendeu pela inaplicabilidade do duplo grau de jurisdição administrativa a que alude o art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999. Por essa razão, o pleito não
foi encaminhado à apreciação por autoridade superior.

1.12 Da prorrogação da investigação

101. Dado o volume e a complexidade das informações apresentadas pelas partes interessadas, e em razão da necessidade de se validarem as informações prestadas, fez-
se necessário prorrogar, por até oito meses, a partir de 2 de junho de 2025, o prazo para conclusão da presente investigação.

1.13 Do encerramento da fase de instrução

1.13.1 Do encerramento fase probatória

102. Em conformidade com o disposto no caput do art. 59 do Decreto nº 8.058, de 2013, a fase probatória da investigação foi encerrada em 20 de junho de 2025.

1.13.2 Das manifestações sobre os dados e as informações constantes dos autos do processo
103. Considerando o prazo estabelecido no art. 60 do Decreto nº 8.058, de 2013, em 14 de julho de 2025 foi encerrada a fase de manifestação sobre os dados e as

informações constantes dos autos. No prazo em questão, Prysmian e CCCME apresentaram suas manifestações, as quais foram devidamente incorporadas neste documento, de acordo
com os temas tratados.

1.13.3 Da divulgação dos fatos essenciais sob julgamento

104. Com base no disposto no caput do art. 61 do Decreto nº 8.058, de 2013, foi disponibilizada às partes interessadas, em 3 de novembro de 2025, a Nota Técnica DECOM
SEI nº 2398/2025/MDIC contendo os fatos essenciais sob julgamento que embasariam esta determinação final, conforme o art. 63 do mesmo Decreto. Em 13 de novembro de 2025,
foi disponibilizada errata da versão restrita da Nota Técnica, corrigindo o prazo final da fase de instrução do processo.

1.13.4 Das manifestações finais

105. De acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 62 do Decreto nº 8.058, de 2013, encerrou-se o prazo para manifestações finais no dia 24 de novembro de
2025, portanto, 20 dias após a expedição da Nota Técnica de fatos essenciais. No transcurso do mencionado prazo, a peticionária Prysmian e as empresas WEC, CCCME e Intelbras
apresentaram manifestações por escrito a respeito da referida nota técnica e dos elementos de fato e de direito que dela constaram. Os pontos abordados pelas partes interessadas
foram apresentados nos itens correlatos deste documento.

2. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE

2.1 Do produto objeto da investigação

106. O produto objeto da investigação são as fibras ópticas do tipo monomodo, com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros, comumente classificadas no subitem
9001.10.11 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), doravante denominadas como fibras ópticas, quando originárias da China.

107. As fibras ópticas são produzidas, segundo informações da peticionária, em duas etapas:
(i) primeiro, produz-se a pré-forma, que é composta por um tubo central de vidro (sílica), preenchido internamente por camadas de óxidos sólidos (Óxido de silício SiO2 e

Óxido de Germânio GeO2) e Flúor (F) como dopante da matriz vítrea, externamente preenchido com Óxido sólido de silício (SiO2); e
(ii) em seguida, ocorre o estiramento da pré-forma, que é envolta por camadas de polímero (acrilato uretana / acrilato epóxi), resultando no produto acabado.
108. De acordo com a peticionária, os produtores chineses de fibras ópticas empregam as seguintes rotas de produção: PCVD, OVD e VAD.
(i) PCVD (Plasma Chemical Vapor Deposition): técnica de deposição de filme fino usada para fabricar fibras ópticas. Esse método é semelhante à CVD convencional (Chemical

Vapor Deposition), mas usa plasma em vez de calor para reagir e decompor os gases de origem. PCVD aumenta a taxa de deposição e atinge perfis dopantes radiais;
(ii) OVD (Outside Vapor Deposition): técnica usada para fabricar pré-formas de fibra óptica através da deposição de camadas finas de filme na superfície externa de uma haste

de núcleo cilíndrica. Nesse método, uma haste cilíndrica, feita de um material como metal ou grafite, é usada como núcleo. Essa haste atua como suporte para as camadas de pré-
forma e pode ser extraída ao final do processo de deposição; e
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(iii) VAD (Vapor Axial Deposition): técnica amplamente utilizada para a produção em larga escala de pré-formas de fibra óptica. Ao contrário do OVD, onde a deposição ocorre
radialmente sobre uma haste, no VAD, a deposição ocorre axialmente.

109. A peticionária indicou, a título exemplificativo, que a empresa chinesa Yangtze Optical Fibre and Cable Joint Stock Limited Company (YOFC) utilizaria as três rotas de
produção listadas acima e a empresa chinesa HengTong Group empregaria a técnica VAD com rod in tube.

110. A Prysmian relatou que o diâmetro do núcleo representaria a principal diferença entre as fibras ópticas monomodo, objeto da presente investigação, e as fibras
multimodo. Ainda, segundo a peticionária, as principais características dessas fibras seriam:

(i) Multimodo: o núcleo das fibras multimodos seria mais largo, por isso a luz se propagaria de forma mais dispersa, diminuindo a velocidade da transmissão. O diâmetro
do núcleo de uma fibra multimodo pode variar entre 62,5 ou 50 micrômetros, com diâmetro do revestimento em 125 µm. Justamente em razão dessa característica, em alguns cabos,
é possível encontrar a informação do tipo de fibra por meio do código 62,5/125µm ou 50/125µm. A fibra multimodo alcançaria distâncias menores, quando comparada à monomodo,
geralmente até 2km, porém a distância máxima pode variar de acordo com o fabricante. Tais fibras seriam mais indicadas para emprego em ambientes internos;

(ii) Monomodo: possui um núcleo bem menor, variando entre 8 e 10 micrômetros, normalmente 9µm, com diâmetro do revestimento em 125µm. Em razão dessa
característica, a propagação da luz ocorre de forma direta, o que promoveria mais segurança na transmissão de dados, haja vista a menor probabilidade de serem corrompidos ou
vazados. Além disso, a fibra monomodo atingiria distâncias bem maiores em relação a multimodo, razão pela qual seria mais indicada para uso em áreas externas. A fibra monomodo
seria bastante utilizada por empresas de telefonia devido à possibilidade de alcance de maiores distâncias e de quantidade de bandas.

111. Em relação aos processos produtivos de fibras ópticas monomodo e multimodo, a peticionária apresentou que tais processos são semelhantes entre si e que a principal
diferença seria o perfil de índice de refração. Enquanto na produção de fibra óptica monomodo geralmente é utilizado o índice degrau (step index), na produção de fibra óptica
multimodo utiliza-se o índice de refração gradual (graded index). Para produzir esses diferentes tipos de índice de refração, utilizam-se dopagens diferentes de GeO2 (Óxido de Germânio)
em relação à sílica pura SiO2 (Óxido de silício).

112. Ainda segundo informações constantes da petição inicial, o produto objeto é empregado na fabricação de cabos de fibra óptica, que, por sua vez, são utilizados em
sistemas de telecomunicações para a transmissão de dados, sons e imagens, e em redes de comunicação de longa distância, em redes metropolitanas, em redes de acesso a terceiros
e em redes internas.

113. Para a produção dos cabos de fibra óptica, com revestimento externo de material dielétrico, as fibras ópticas passam por um processo de pintura e são inseridas em
tubetes extrudados, que são então reunidos em núcleos e recebem uma capa de proteção.

114. Por fim, as fibras ópticas são comercializadas em carretéis plásticos, envoltos por filme plástico e acondicionados em caixas de papelão, que podem ser dispostos em
paletes com até cinco níveis de caixa em altura. Os paletes são protegidos por filme plástico e cantoneiras de papelão.

115. O produto está sujeito às seguintes normas técnicas:
(i) ABNT NBR 13488 - Norma Brasileira da Associação Brasileira de Normas Técnicas;
(ii) ITU-T G652 B/D, para as fibras ópticas monomodo single mode, e ITU-T G657 A (A1 e A2) /B (B1 e B2), para as fibras ópticas monomodo Bendbright - normas técnicas

internacionais do Setor de Normatização das Telecomunicações (ITU-T - International Telecommunications Union - Telecommunication Standardization Sector); e
(iii) IEC 60793-2-50 - norma técnica internacional da Comissão Eletrotécnica Internacional - Electrotechnical Commission).
116. Ainda, a peticionária indicou, em sede de resposta ao pedido de informações complementares prestadas na petição inicial, que as normas ITU G.653, G.654 e G.655

não seriam aplicáveis aos produtos objeto/similar da presente investigação, pois:
(i) ITU G653: trata-se de uma fibra óptica monomodo com especificidade no parâmetro dispersão cromática deslocada e com aplicação específica;
(ii) ITU G654: trata-se de uma fibra óptica monomodo com especificidade no parâmetro comprimento de onda de corte deslocado e com aplicação específica na janela de

1550nm;
(iii) ITU G655: trata-se de uma fibra óptica monomodo com especificidade no parâmetro dispersão cromática entre |1 a 10| ps/nm*km na janela 1530- 1565nm.
117. Contudo, durante os procedimentos de verificação in loco realizados na peticionária, apurou-se que as fibras ópticas produzidas sob as normas G653, G654, G655 e G656

também fariam parte do escopo do produto objeto da investigação, pois essas fibras ópticas seriam do tipo monomodo, com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros.
118. A peticionária destacou que as fibras ópticas multimodo, com diâmetro de núcleo superior a 11 micrômetros, classificadas no subitem tarifário 9001.10.19 da NCM, estão

excluídas do escopo do produto desta investigação.
119. Por fim, a peticionária não indicou quais seriam os canais de distribuição utilizados pelos produtores/exportadores chineses nas vendas destinadas ao mercado

brasileiro.

2.1.1 Da classificação e do tratamento tarifário

120. O produto objeto da investigação é comumente classificado no subitem tarifário 9001.10.11 da NCM e a peticionária informou desconhecer importações do produto
realizadas em outro código.

121. Durante o período de investigação de dano, a alíquota do Imposto de Importação desse subitem tarifário se manteve em 12% até 25 de março de 2021, tendo sido
reduzida, a partir de 26 de março de 2021, para 10,8%, conforme estabelecido no Anexo I da Resolução GECEX nº 173, de 2021, no Anexo Único da Resolução GECEX nº 269, de 2021
e na Resolução GECEX nº 272, de 2021. A partir de 1º de abril de 2022, a alíquota foi reduzida para 9,6%, por força da Resolução GECEX nº 318, de 2022.

122. Importa consignar que, a partir de 1º de maio de 2022, foi reduzida a zero a alíquota do Imposto de Importação aplicável ao seguinte destaque tarifário ("Ex") do
subitem 9001.10.11 da NCM, conforme disposto na Resolução GECEX nº 323, de 4 de abril de 2022: Ex 002 - Fibras ópticas monomodos com baixa sensibilidade a curvatura de acordo
com a especificação ITU-T G-657, raio de curvatura de 7,5mm com uma volta de mandril conforme comprimento de onda de 1.550nm com perda máxima do sinal de 0,50dB, raio de
curvatura de 10mm com uma volta de mandril conforme comprimento de onda de 1.550nm com perda máxima do sinal de 0,10 dB, raio de curvatura de 15mm com 10 voltas de mandril
conforme comprimento de onda de 1.550nm com perda máxima do sinal de 0,03dB, de valor unitário (CIF) não superior a R$28,09/km.

123. A redução se deu em caráter temporário, com vigência estabelecida até 31 de dezembro de 2025. Entretanto, o Ex-Tarifário em questão foi revogado por meio da
Resolução Gecex nº 682, publicada no DOU em 12 de dezembro de 2024.

Tabela: TEC

NCM D ES C R I Ç ÃO TEC a partir de abril de 2022 a 31 de dezembro
de 2023

9001.10 Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas

9001.10.11Fibras ópticas de diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros (mícrons) 9,6%

Ex-Tarifário 002 Fibras ópticas monomodos com baixa sensibilidade a curvatura de acordo com a especificação ITU-T G-657, raio de curvatura de 7,5mm com uma volta de mandril conforme
comprimento de onda de 1.550nm com perda máxima do sinal de 0,50dB, raio de curvatura de 10mm com uma volta de mandril conforme comprimento de onda de 1.550nm com perda
máxima do sinal de 0,10 dB, raio de curvatura de 15mm com 10 voltas de mandril conforme comprimento de onda de 1.550nm com perda máxima do sinal de 0,03dB, de valor unitário (CIF)
não superior a R$28,09/km.

0%

Fonte: Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
Elaboração: DECOM

124. Além disso, foram identificadas as seguintes preferências tarifárias:

Preferências tarifárias - Subitem 9001.10.11 da NCM

País beneficiado Acordo Preferência

Argentina ACE18 -Mercosul 100%

Bolívia* AAP.CE 36- Mercosul-Bolívia 100%

Chile* AAP.CE35- Mercosul-Chile 100%

Colômbia ACE 59 - Mercosul-CAN / ACE 72 - Mercosul - Colômbia 100%

Egito ALC Mercosul - Egito 01/09/2020 - 50%
01/09/2021 - 62,5%
01/09/2022 - 75%
01/09/2023 - 87,5%
A partir de 01/09/2024 - 100%

Israel ALC Mercosul - Israel 100%

Eq u a d o r * ACE 59 - Mercosul - Equador 100%

Paraguai ACE18 -Mercosul 100%

Peru* ACE 58 - Mercosul - Peru 100%

Uruguai ACE18 -Mercosul/ACE02 - Brasil-Uruguai 100%

Venezuela* ACE 69 - Mercosul - Venezuela 100%

* Subposição 9001.10 da Naladi.
Fonte: Siscomex
Elaboração: DECOM

2.2 Do produto fabricado no Brasil

125. As características físicas, as normas utilizadas, os usos e as aplicações do produto similar fabricado no Brasil são os mesmos do produto objeto da investigação, detalhado
no item 2.1.

126. A Prysmian produz fibras ópticas em uma única planta localizada em Sorocaba (SP). Segundo a peticionária, a pesquisa e o desenvolvimento das fibras ópticas são
realizados na França, por empresa do Grupo Prysmian. Questionada sobre o repasse dos custos de P&D pelo grupo para a peticionária, a Prysmian informou que esse "custo fica dentro
da unidade de negócio mundial, de forma que Prysmian Brasil não recebe custo P&D da matriz na França".

127. O processo produtivo de fibras ópticas da empresa Prysmian envolve as seguintes etapas:
[ CO N F I D E N C I A L ] .
128. De acordo com a petição, as fibras ópticas são comercializadas em carretéis plásticos, envoltos por filme plástico e acondicionados em caixas de papelão, que podem ser

dispostos em paletes com até cinco níveis de caixa em altura. Os paletes são protegidos por filme plástico e cantoneiras de papelão.
129. Além disso, a empresa Prysmian reportou que produz fibra óptica LWP (low water peak) em regime normal. A fibra óptica ZWP (zero water peak) poderia ser desenvolvida

mediante demanda mercadológica. Estima-se que o custo da fibra óptica ZWP seja da ordem de 30%-40% superior à fibra óptica LWP, pois é produzida a partir de um processo mais custoso
em materiais e eficiências.

130. Constatou-se nos dados aportados pela peticionária, que parte da produção de fibras ópticas da Prysmian é utilizada como insumo pela própria empresa para a fabricação
de cabos de fibras ópticas. Em P5, o consumo cativo das fibras ópticas representou [RESTRITO] % da produção da Prysmian. Ao ser questionada sobre a regra de transfer pricing usada
pela empresa para fixação do valor de transferência para o consumo cativo, a peticionária indicou que o Grupo Prysmian adota, preferencialmente, o método de [CONFIDENCIAL] e,
alternativamente, o método de [CONFIDENCIAL], para as pré-formas e para itens semiacabados. Para os itens acabados, a empresa indicou utilizar o método de [CONFIDENCIAL].

2.3 Da similaridade

131. O § 1º do art. 9º do Decreto nº 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios objetivos com base nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2º do mesmo artigo
estabelece que tais critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação decisiva.
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